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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026
PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Goiana-PE, de ordem do Senhor Prefeito, através da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, no uso de suas atribuições legais, por meio da COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC, através do Agente de Contratação Pública e Membros da Gerência de Apoio Operacional designados pelas Portarias nº 1.283/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, mediante execução indireta sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com critério de julgamento TÉCNICA E PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 027/2024, Decreto Municipal nº 079/2023 de 05 de outubro de 2023, Instrução Normativa Municipal nº002/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, se submete no disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 e todas as suas atualizações, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

	INFORMAÇÕES GERAIS

	OBJETO:  A presente licitação tem por finalidade contratar empresa especializada para elaboração de projetos executivos completos de engenharia e arquitetura voltados à restauração e requalificação do Teatro Polytheama, edificação de relevante valor histórico e cultural para o Município de Goiana/PE. Trata-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, com exigência de qualificação técnica compatível com a complexidade do objeto. A contratação será realizada na modalidade Concorrência, sob o regime de empreitada por preço unitário, com critério de julgamento Técnica e Preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

	Início de recebimento das propostas:
	Dia: 03/02/2026, às 08:00 horas

	Abertura das propostas:
	Dia: 27/03/2026, às 08:30 horas

	Data da sessão pública:
	Dia: 27/03/2026, às 09:00 horas

	Modo de disputa:
	Fechado

	Sistema eletrônico utilizado:
	BNC – Bolsa Nacional de Compras

	Endereço Eletrônico:
	www.bnc.org.br

	DADOS PARA CONTATO

	AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LUIZ ANTONIO CUNHA BARRETO

	PAÇO MUNICIPAL HEROÍNAS DE TEJUCUPAPO

ENDEREÇO: Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Bairro Centro, Cidade Goiana, Estado Pernambuco, no horário das 08h00min às 14h00min. Email: clcgoiana@gmail.com

	REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no horário, salvo as disposições em contrário.


1.
DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de engenharia e arquitetura, com o objetivo de elaborar projetos executivos completos para a restauração e requalificação do Teatro Polytheama de Goiana/PE, conforme especificações técnicas constantes neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I.
1.2. O escopo dos serviços inclui, entre outros:
· Levantamento planialtimétrico cadastral e arquitetônico;

· Diagnóstico de patologias estruturais e materiais construtivos;

· Projetos executivos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, hidrossanitárias, climatização, prevenção e combate a incêndio e pânico (PPCIP), paisagismo e acessibilidade;

· Projeto de restauro conforme diretrizes do IPHAN e do CONDEPHAT;

· Memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e composição de BDI;

· Estudo preliminar de requalificação do entorno imediato do teatro.

1.3. O objeto deverá ser desenvolvido de forma interdisciplinar, com observância às normas técnicas da ABNT, às diretrizes de preservação do patrimônio cultural, à legislação urbanística e ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

1.4. entrega dos produtos seguirá as etapas previstas no Termo de Referência, incluindo apresentação à equipe técnica municipal e compatibilização dos projetos.

2.
DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.
A despesa decorrente da contratação objeto deste Edital correrá por conta dos recursos orçamentários próprios do Município de Goiana/PE, consignados na unidade orçamentária da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, conforme dotação a seguir discriminada:

· Unidade Orçamentária: Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio

· Projeto/Atividade: 15.451.0226.2132.0000 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS
· Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

· Fonte de Recurso: Recursos Próprios
· Item Unitário de Despesa (IUD): Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama

· Fonte de Recursos: Recurso Próprio

· Preexistência de Despesa: Despesa de Nova Contratação

2.2.
A contratação está vinculada à existência de dotação orçamentária suficiente e à disponibilidade financeira no exercício vigente.
2.3. Os pagamentos serão realizados conforme condições previstas neste Edital e no Contrato, observada a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
3.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

3.1.
Para participar dos processos de concorrência eletrônica da Prefeitura Municipal de Goiana, os interessados deverão obter da instituição provedora do sistema (BNC – Bolsa Nacional de Compras) a senha de acesso pessoal ao sistema de compras eletrônicas.

3.2.
O Credenciamento é feito por meio do portal do BNC – Bolsa Nacional de Compras.

3.3.
O cadastro no sistema se dá através do sítio www.bnc.org.br , com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.4.
O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência.

3.5.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6.
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.7.
O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

3.8.
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: WhatsApp (42) 3026.4550, Ponta Grossa – PR ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras www.bnc.org.br ou pelo e-mail contato@bnc.org.br 
3.9.
A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006 e todas as suas alterações.

4.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio dos membros da Gerência de Apoio Operacional, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

4.1.
Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio operacional e conduzir a sessão pública;

4.2.
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

4.3.
Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

4.4.
Desclassificar propostas, na fase anterior à disputa, indicando os motivos;

4.5.
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de TÉCNICA E PREÇO;

4.6.
Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

4.7.
Declarar o vencedor do certame;

4.8.
Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de sua parte, encaminhá-los à Autoridade competente;

4.9.
Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação;

4.10.
Encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade superior para a devida Adjudicação e Homologação, assim como autorização da contratação (Art.71, IV da Lei 14.133/2021). 
4.11.
O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

5.
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1.
Poderão participar desta Concorrência Eletrônica: os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente cadastrados na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras, utilizado neste processo.

5.2.
O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta atentando, também, para a data e horário de início da disputa.

5.3.
A participação na concorrência eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.4.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do objeto, fulcro deste Edital.

5.6.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.

5.7.
Como requisito para a participação na Concorrência Eletrônica, o licitante deverá informar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.

5.7.1.
O licitante enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.

5.8.
As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e todas as suas alterações, devem efetuar o credenciamento com as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, conforme o caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei.

5.9.
A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que pretender se utilizar das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.

5.10.
A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém, esta NÃO poderá exercitar as referidas prerrogativas.

5.11.
Não poderão participar desta licitação:
5.11.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021:

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º);

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III);

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º).

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV);

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V);

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por;

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º);

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV);

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º).

l) O Prefeito, o vice-Prefeito, os Vereadores, e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções.

5.12. O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO VII)
6. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 13.709/2018)

6.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.

6.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital.

6.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar (ANEXO VII).
6.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.

6.6. O LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

6.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.

6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.

6.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.

6.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

7. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

7.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021):

I- No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II- No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.2. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 3º):

I- Sociedade empresária;

II- Sociedade simples;

III- Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI;

IV- Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil:

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços;

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.

7.3. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam:

I- Ao Microempreendedor Individual – MEI nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006;

II- Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006 (Lei nº 11.488/2007, art. 34).

7.4. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar declaração (ANEXO VIII) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II).

7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021.

8.
DO CONSÓRCIO

8.1.
NÃO será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista a facilidade de execução dos serviços por empresa única, acrescido da condição definida pelo artigo 6º, inciso XXII da Lei nº 14.133/2021 por não se tratar de obra de grande vulto.

9.
DA REFERÊNCIA DE TEMPO

9.1.
Todas as referências de tempo previstas neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

9.1.1.
Serão considerados como dias NÃO úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante.

9.1.2.
Sessões já iniciadas PODERÃO ser suspensas, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do Sistema, a data e horário para retomada da concorrência.

9.1.3.
Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em horas corridas.

9.1.4.
Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.

9.2.
Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos poderão ser alterados, cabendo ao Agente de Contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada da Concorrência, através do Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras.

10.
DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

10.1.
Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, no sistema www.bnc.org.br , ou através do e- mail: clcgoiana@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no Paço Municipal Heroínas de Tejucupapo, endereço Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Bairro Centro, Cidade Goiana/PE, CEP: 55900-000, no horário de 08h00min às 14h00min, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública.

10.1.1.
NÃO serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

10.1.2.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos NÃO suspendem os prazos previstos no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.1.3.
As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo Agente de Contratação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

10.2.
O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e todos os seus anexos.

10.3.
Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e todos os seus, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

10.4.
A decisão será informada aos interessados pelo certame, através de mensagem no próprio sistema. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame com as mesmas formalidades de sua publicação original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11. FASES DO PROCESSO 

11.1. Para este certame, a sequência das fases será (art. 17, caput da Lei nº 14.133/2021):

1º) PROPOSTA TÉCNICA;

2º) PROPOSTA DE PREÇOS;

3º) HABILITAÇÃO.

11.2. A fase Recursal será única (art. 165, §1º da Lei nº 14.133/21).

12.
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1.
A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.bnc.org.br , concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
12.2 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de julgamento.
12.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

12.4 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta de técnica e a proposta de preço, observado o disposto no item 12.3 deste Edital.

12.4.1 Na hipótese acima, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo 13 deste Edital.

12.5 No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

12.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
12.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

12.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

12.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.7 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.
12.8 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

12.8.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

12.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.9.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

12.9.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

12.10 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

12.10.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

12.10.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

12.10.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

12.10.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

12.10.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

12.10.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

12.10.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

12.10.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

12.10.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

12.10.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

12.10.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

12.11 A falsidade da declaração de que trata o item 12.17 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

12.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas.

12.14 Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item 12.18.

12.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

12.17 Das Declarações:
12.17.1 Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. OBS.: Caso haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve constar na referida declaração.
12.17.2 Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.3 Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII.
12.17.4 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII.
12.17.5 Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII.
12.17.6 Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.7 Declaração de Inexistência de fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.8 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal e societário, Servidor Público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou Servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.9 Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apto a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, podendo ser adotado o modelo do ANEXO VIII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.10 Declaração de conhecimento e peculiaridades da contratação, podendo ser adotado o modelo do ANEXO V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.11 Declaração que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos em referência, bem como que realizamos Vistoria no local onde serão executados os serviços e não encontramos situações ou condições de trabalho em desacordo com a Planilha de Quantidades e Preço, estando portanto, ciente das condições físicas locais para o cumprimento do objeto da licitação, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes, podendo ser adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.12 Declaração que analisou as Peças Técnicas (Projetos e Orçamentos) e está em concordância, assim como sem impedimento para a execução dos serviços, podendo ser adotado o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
12.17.13 Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante no ANEXO VI do presente edital. 

12.18 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.19 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.19.1 O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, contendo os requisitos constantes no subitem 8.51 do Termo de Referência;
12.19.2 O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem como escrita contento os requisitos constantes no subitem 8.52 do Termo de Referência;
12.19.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;

12.19.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

12.19.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

12.19.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

12.19.6.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil

12.19.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.19.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;

12.19.9 Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances

12.19.10 Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021).
12.19.11 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).
12.19.12 EXEQUIBILIDADE: 

a) O Município poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021).
b) OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

I - No caso de a proposta vencedora for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, poderá esta exigir do licitante apresentação de garantia, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste edital (art. 59, § 5º da Lei nº 14.133/2021); 

II - A Administração poderá considerar inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor máximo definido pela Administração Pública Municipal (art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021).
12.19.13 EMPATE: 

a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021):
I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;
III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, quando existir.

b) DIREITO DE PREFERÊNCIA: 
b.1) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
12.19.14 Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma: 

I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais bem classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário; 

II - Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
12.19.15 NEGOCIAÇÃO:
a) Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021).
b) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (art. 61, § 1º da Lei nº 14.133/2021).
c) A negociação será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 61, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
d) Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.
13. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO

13.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

13.2 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos do item 15 deste Edital.

13.2.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 13.2 deve ser comunicada tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema.

13.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

13.4 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.5 O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

13.6 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

13.6.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
13.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

13.7.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

13.7.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

13.8 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

13.9 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

13.9.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

13.10 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade das propostas.

13.11 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões de eventuais desclassificações.

13.12 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no subitem 8.53 do Termo de Referência.

13.13 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço.
13.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

13.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
13.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

13.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

13.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
13.17 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 13.2 e 13.2.1, o sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante.

13.18 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

13.19 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos de habilitação, o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no preâmbulo (art. 63, II da Lei nº 14.133/2021): 

14.1.1. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.2. Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006: 

I - Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º); 

III - A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º). 

14.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 14.133/2021):

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

14.3.1. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.
Habilitação Jurídica:
14.4.1.
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.4.2.
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;
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14.4.3.
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI 1º : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.4.4.
Sociedade empresária estrangeira 2º : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.4.4.1.
Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

14.4.5.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.4.6.
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

14.4.7.
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a Ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.4.8.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
14.5.
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
14.5.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

14.5.2.
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;


1º - O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. Diante dessa situação, recomenda-se que os agentes de contratação aceitem a participação da empresa identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, pois ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

2º - A portaria de autorização pode ser condição de habilitação jurídica, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, cf art. 1.034 do CC. Entretanto, nos termos do art. 70, parágrafo único, podem participar da licitação sociedades estrangeiras que nem funcionem no país, desde que apresentem documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

14.5.3.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

14.5.4.
Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.5.5.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 3º
14.5.6.
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual que deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situado o domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante;
14.5.7.
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda ou Finanças do Município em que estiver situado o domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante;

14.5.8.
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

14.5.9.
As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts.42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.

14.5.10.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, A CRITÉRIO da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

14.5.11.
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.5.12.
Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.

3º A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.


14.6.
Qualificação Técnica:
14.6.1.
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicílio da licitante, em plena validade.

14.6.1.1.
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao registro ou inscrição na entidade profissional competente no Brasil, quando for o caso, por meio da apresentação, no momento da assinatura do Contrato, da solicitação de registro perante a respectiva entidade profissional.

14.6.1.2.
No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional quando da assinatura do Contrato.
14.7. Qualificação técnico-operacional / técnico-profissional

14.7.1. Deverá ser comprovada conforme itens 8.36 a 8.48 do TR (ANEXO I)
14.8. Declarações constantes no subitem 12.17.
14.9. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

14.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.
14.11. As demais condições de Qualificação Técnica estarão todas previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

1412.
Qualificação Econômico-Financeira:
14.12.1.
Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante, ou de seu domicílio ou no caso de empresas em recuperação judicial que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

14.12.1.1.
Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante (1º e 2º Grau);

14.12.1.2.
A certidão descrita no subitem 18.5.1.1 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que NÃO abrange os processos judiciais eletrônicos.

14.12.1.3.
Tendo a licitante sede em outro estado, deverá acompanhar a certidão supra, declaração da Corregedoria ou Tribunal informando qual ou quais os distribuidores habilitados para distribuição deste tipo de demanda, com o objetivo de facilitar os trabalhos da Coordenadoria de Licitações e Contratos, não se constitui critério de inabilitação.

14.12.1.4.
No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa.

14.12.2.
Comprovação do Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, constante no presente edital, através de Contrato Social, Estatuto Social ou Balanço Patrimonial.

14.12.3.
A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo:
	Índice de Liquidez Geral (ILG) =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
	≥ 1

	
	Passivo Circulante + Passivo não Circulante
	

	Índice de Liquidez Corrente (ILC) =
	Ativo Circulante
	≥ 1

	
	Passivo Circulante
	

	Índice de Solvência Geral (ISG) =
	Ativo Total
	≥ 1

	
	Passivo Circulante + Passivo não Circulante
	


14.12.4.
Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

14.12.5.
Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

14.12.6.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.12.7.
Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura desta concorrência, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

14.12.8.
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.

14.12.9.
Considerando a contratação por tempo mínimo de 12(doze) meses torna-se imprescindível realizar análise quanto a saúde financeira da pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz de executar a avença durante toda vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto contratado ou descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no Contrato. Portanto, faz-se necessária a exigência de qualificação econômico- financeira pela necessidade de aferir a saúde financeira da CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o período de execução contratual.
15.
DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

15.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

15.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

15.3. O recurso para os casos indicados no item 15.1: 

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021);
II - Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021);
III - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte);
IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte);
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

15.5. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

II - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021):

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei;

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade;
III - Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

16.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato.
17. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1. O contrato administrativo observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 90, caput da Lei nº 14.133/2021); 
a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração (art. 90, § 1º da Lei nº 14.133/2021);
b) Poderá o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o Município, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021): 

i) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ii) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021); 

f) É possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 

III – Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91, caput da Lei 14.133/2021);

a) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo processo (art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

b) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/; 

c) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências); 

IV- Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021;

a) O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre observando o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos);
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento estimado (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 92, § 3º, [parte final] da Lei nº 14.133/2021). 

V – O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021);

VI – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a) Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas no Termo de Referência, bem como as qualificações solicitadas. 

b) A contratada se obrigará a executar os serviços, objeto desta licitação, a ela adjudicada, com a qualidade padrão requerida de mercado, para os locais e horários indicados, e ainda, cumprir e fazer cumprir as exigências especificadas neste Termo de Referência. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato inclusive, tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao objeto; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do contrato, sempre que for necessário; 

e) Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, decorrentes da culpa ou dolo na execução do objeto. 

f) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e risco quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos veículos ou rotinas da prestação de serviços, decorrente de culpa ou dolo da empresa fornecedora e dentro das orientações da Secretaria competente. 

g) Emissão de ART e/ou RRT corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas e pagas pela CONTRATADA. 

VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/serviços e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte o objeto / serviço fornecido em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

c) Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços de forma que ela consiga atender a necessidade do município. 

e) A CONTRATANTE, com auxílio da equipe técnica municipal, deverá disponibilizar todas as informações necessárias para a execução dos trabalhos, ficando responsável em fornecer os produtos de base cartográficas atualizadas e georreferenciadas, incluindo a cartografia básica, planta cadastral planimétrica, legislação municipal, projetos técnicos, sistema viário, drenagem e demais infraestruturas municipais e outras informações estatísticas, legislativas, cadastrais e tributárias. 

VIII - EXTINÇÃO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO;

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrente de ato ou fato que o CONTRATADO tenho praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

IX - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

X - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

XI - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

XII - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º da Lei nº 14.133/2021):

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

b) Pagamento do custo da desmobilização. 

XIII - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade, devendo o ato ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente.

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

c) Execução da garantia contratual para:

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

XIV - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

17.2. Gestão do Contrato: Conforme Instrução Normativa Municipal nº002/2024 – Autuada no Processo. 

17.3. Fiscalização do Contrato: Conforme Instrução Normativa Municipal nº002/2024 – Autuada no Processo.
18. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

18.1 Início em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. Execução em até 18 (dezoito) meses;

18.2 Local: Município de Goiana/PE.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido (art. 140, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021) 

19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, conforme regulamento municipal 113/2023 (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

19.4.1. O recebimento Provisório e Definitivo será mediante carimbo na Nota Fiscal ou preenchimento do formulário que indique a regularidade da entrega do objeto. 

19.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado (art. 140, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

19.6. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto (art. 140, § 5º da Lei nº 14.133/2021).

19.7. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021).

20. PAGAMENTO DO OBJETO

20.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

20.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

20.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021).

20.4. O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

20.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 143 da Lei nº 14.133/2021). 

20.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

20.6.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

20.6.2. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

20.7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

20.8. Nos seguintes regimes de execução, que são licitados por preço global, adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (art. 46, § 9º da Lei nº 14.133/2021): 

I - Empreitada por preço global; 

II - Empreitada integral; 

III - Contratação por tarefa; 

IV - Contratação integrada; 

V - Contratação semi-integrada. 

20.8.1. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores (art. 46, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

20.9. O pagamento ocorrerá somente após o recebimento definitivo.

21. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

	21.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: Advertência (art. 156, § 2º). 
	I 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

	Multa de 10% 
	Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

	Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Goiana/PE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 
	II 

III 

IV 

V

VI

VII

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º).

	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 


	VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 


21.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

II Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

- Incisos III e IV do item 1: Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

· O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

· Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

· Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

· A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

I A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública Municipal, e será: Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

I Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

I Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

21.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

21.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

21.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

21.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

21.10.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

21.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Goiana/PE, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

21.11.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. É facultado ao agente de contratação ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.2. Sobre a contagem dos prazos: 

I - Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

22.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II - Página do Município de Goiana (https://goiana.pe.gov.br/); 

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

IV - Jornal diário de grande circulação local (art. 175, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

22.3.1. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

22.4. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Goiana/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.5.
Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital.

22.6.
Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no BNC – Bolsa Nacional de Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Instrumento Convocatório.

22.7.
Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem a matéria.

22.8.
A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021.

22.9.
Constituem anexos deste Instrumento Convocatório, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – Termo de Referência (com seus respectivos anexos);

b) Anexo II - Matriz de Alocação de Riscos

c) Anexo III – Declaração de vistoria Técnica

d) Anexo IV - Declaração de Peças técnicas;

e) Anexo V - Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
f) Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente da Proposta
g) Anexo VII - Declarações complementares;

h) Anexo VIII – Termo de Opção pelo Tratamento Diferenciado (LC nº123/06)

i) Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços;
j) Anexo X – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos);

k) Anexo XI – Modelo de Procuração

l) Anexo XII - Dados do(s) sócio(s) responsável(eis) pela assinatura do contrato
Goiana, 26 de janeiro de 2026.
________________________________

ASSINA COMO CONDUTOR

Luiz Antonio Cunha Barreto

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Portaria nº 1.265/2025
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA, PERNAMBUCO

SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO

 (Processo Administrativo n°...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama (situado à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 249 - Capuava, Goiana - PE, 55900-000), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama
	78
	UN
	1
	R$ 352.532,55
	R$ 352.532,55


1.2. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.3. O prazo de execução da contratação é de 18 (dezoito) meses contados da data de recebimento da Ordem de Serviço.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

13 Unidade Orçamentária: SEURBO

14 Ação Orçamentária: 15.451.0226.2132.0000 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS

15 Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

16 Item Unitário de Despesa (IUD): Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama

17 Fonte de Recursos: Recurso Próprio

18 Preexistência de Despesa: Despesa de Nova Contratação

19 Valor: R$ 352.532,55 (trezentos e cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos presentes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual em virtude da necessidade de desenvolvimento de projetos integrados com o uso da Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM), adequada ao objeto da licitação, conforme determina a nova Lei de licitações (Lei nº 14.133 de 2021).
Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.  

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.10. A avaliação prévia tem por objetivo fornecer ao licitante o conhecimento sobre o estado de conservação do edifício, além de ações prioritárias que devem previstas pelos projetos contratados.

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. Início da execução do objeto: emissão da ordem de serviço.

5.2. As atividades, métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho devem ser executados em conformidade com este termo de referência.

5.3. Para a elaboração dos projetos técnicos, estudos e preparação das planilhas de custos determina-se que a CONTRATADA atenda às exigências descritas no Caderno Técnico n°01 do Manual de Elaboração de Projetos do Programa Monumenta e na Instrução Normativa IPHAN nº 1, de 25 de Novembro de 2003, que dispõe sobre a acessibilidade aos bens culturais imóveis acautelados em nível federal;

5.4. Os projetos previstos neste Termo de Referência devem propor soluções que respeitem à integridade do bem, sendo produzidos da forma menos interventiva possível, restringindo-se ao mínimo necessário e utilizando-se de materiais reversíveis, ou seja, passíveis de remoção futura sem danos ao imóvel.
5.5. Os estudos e projetos a serem elaborados devem garantir a recuperação e a manutenção dos bens com rigor técnico que atenda às normas pertinentes;

5.6. Os projetos devem ser elaborados em conformidade com as normas do tombamento federal e com as normas nacionais de acessibilidade a portadores de necessidades especiais;

5.7. Os projetos de instalações elétricas, hidrossanitárias e de rede estruturada devem ser realizados de acordo com as normas e especificações das concessionárias correspondentes;

5.8. Todos os materiais previstos no projeto e necessários à execução completa da obra deverão ser de fabricação nacional e disposição direta no mercado;

5.9. Os projetos devem apresentar Memoriais Descritivos e Cadernos Técnicos com as especificações dos materiais utilizados, equipamentos, de revestimento ou construtivos;

5.10. Quando necessária à indicação de fabricantes, esta será como padrão de equivalência;

5.11. Para cada proposta deverá ser feita uma análise de alternativas que demonstre que aquela selecionada corresponde a de menor custo, ou justificada diante da excepcionalidade do projeto de restauro para um determinado tipo de intervenção, dentre a que satisfaça aos objetivos do projeto;

5.12. As especificações dos serviços e os valores unitários apresentados no orçamento analítico deverão seguir os códigos utilizados nas planilhas aceitas pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE, caso as especificações necessárias não estejam contempladas nas planilhas citadas, deverão ser apresentadas cotações ou composições dos serviços;

5.13. Produtos finais do contrato devem conter todas as informações e orientações técnicas necessárias para a licitação, contratação e execução das obras com qualidade e segurança, e especificar os critérios adequados para o controle de qualidade dos serviços e materiais envolvidos na execução das obras;

5.14. Os trabalhos desenvolvidos e apresentados deverão ser elaborados por engenheiros e arquitetos e urbanistas devidamente habilitados pelo CREA e CAU, respectivamente, na atividade específica necessária para elaboração de cada projeto;

5.15. Os produtos resultantes deste Termo de Referência deverão ser apresentados à Prefeitura Municipal de Goiana para análise e aprovação;

5.16. Os projetos complementares de engenharia, como elétrico e proteção contra incêndio e pânico, deverão ser apresentados aos órgãos competentes para as devidas licenças e aprovações;

5.17. Todos os projetos apresentados devem passar por compatibilização.

5.18. O orçamento deve ter cronograma Físico-Financeiro com a indicação dos valores e percentual de desembolso mensal, total acumulado dos serviços, respeitando os prazos constantes do cronograma físico-financeiro;

5.19. A planilha de Composição de Custos Unitários, visando comprovar a exequibilidade da execução de sua proposta contemplando todos os custos de materiais, mão-de-obra e Leis Sociais, empregadas conforme composição apresentada, acrescidos da taxa de BDI.

5.20. A licitante deverá apresentar o detalhamento analítico do BDI e dos encargos sociais. Não poderão existir taxas de BDI diferenciadas nas composições de custos unitários.

5.21. A Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro deverão estar assinados, rubricados e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes do Art. 13 da Lei n. 5.194, de 24/12/1966.

5.22. Nos cálculos da Planilha Orçamentária, a licitante poderá efetuar arredondamentos, desprezando os valores a partir do terceiro dígito após a vírgula.

5.23. Os produtos devem atender a demais exigências técnicas presentes na nova Lei de licitações, inclusive quanto ao uso da Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM).

5.24. Todos os projetos e desenhos deverão ser elaborados no software Autodesk Revit ou em software BIM similar e compatível com o desenvolvimento do projeto, formato “IFC”, em versão compatível com Autodesk Revit 2020, não serão aceitos arquivos bloqueados.
5.25. Os estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama deverão ser desenvolvidos em 5 (cinco) etapas, são elas: 1 – Identificação e Conhecimento do Bem; 2 – Desenvolvimento de Projeto de Intervenção (Restauração); 3 – Desenvolvimento dos Projetos de Intervenção Complementares; 4 – Desenvolvimento do Orçamento das Intervenções Propostas; 5 – Aprovação dos Estudos e Projetos junto ao Órgão de Preservação (Iphan);

5.26. ETAPA 1- IDENTIFICAÇÃO E CONHECIMENTO DO BEM:

20  A etapa de identificação e o conhecimento do bem consiste em um profundo estudo do edifício, fato que incluí análise sobre sua trajetória, características arquitetônicas originais e possíveis modificações ao longo do tempo. Esse estudo serve como base para garantir que a restauração respeite a autenticidade do imóvel e sua importância cultural.
21 Para o desenvolvimento da pesquisa histórica, a CONTRATADA deverá desenvolver as atividades de pesquisa e elaborar o relatório técnico como produto desta etapa. Esse material deverá seguir as etapas e exigências descritas no Caderno Técnico n°01 do Manual de Elaboração de Projetos do Programa Monumenta do Iphan.
22 O material entregue pela CONTRATADA deverá ter informações sobre: a pesquisa histórica; levantamento físico; análise tipológica, identificação de materiais e sistema construtivo; prospecções; arqueologia e mapeamento de danos. 
23 Para o desenvolvimento da análise estrutural do edifício, a CONTRATADA deverá desenvolver atividade de perícia e análise estrutural do edifício, identificando patologias e apontando soluções. A análise estrutura do edifício deve ser desenvolvida com base nas normas da ABNT.
24 O material entregue pela CONTRATADA deverá apreciado prefeitura de Goiana para análise a aprovação. 

5. ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO FÍSICO
5. Esta etapa compreende as atividades de leitura e conhecimento da forma da edificação, obtidas por meio de vistorias e levantamentos, representados gráfica e fotograficamente. Os produtos desta etapa são:
5. Levantamento Cadastral - Compreende a rigorosa e detalhada representação gráfica das características físicas e geométricas da edificação, do terreno e dos demais elementos físicos presentes na área a ser levantada, indicando:

a) Planta de Situação - Representa a implantação da edificação e seu terreno na malha urbana. Deve ser apresentada na escala de 1:500 ou 1:1000, de esquemática indicando vias de acesso, orientação, edifícios de interesse histórico ou artístico da área, e outros.

b) Planta de Locação - Representa a implantação da edificação no terreno e vizinhança, em escala de 1:200 ou 1:100, conforme as dimensões do monumento, contendo:

1.
Endereço da edificação;

2.
Área do terreno, área construída e projeção da edificação;

3.
Amarração da edificação em relação ao terreno, devidamente cotada;

4.
Ângulos do terreno ou triangulação;

5.
Orientação magnética;

6.
Locação da entrada de energia elétrica, água, caixas de saída de esgoto e de águas pluviais;

7.
Representação de passarelas, pátios, escadas externas, com indicação da declividade e dimensões;

8.
Indicação dos pontos de referência do levantamento fotográfico.

c) Plantas Baixas - Representam, no plano horizontal, a compartimentação interna da edificação, em escala de 1:100, contendo:

1.
Denominação e numeração de todos os ambientes, circulações e acessos;

2.
Cotas de nível nos diversos cômodos, relacionadas à RN (Referência de nível) e cotas gerais internas e externas;

3.
Codificação e especificação de todos os detalhes construtivos, tais como: janelas e vãos, seteiras, gradis, sacadas, óculos, etc., com legenda na mesma prancha;

4.
Representação de escadas internas e de acesso com numeração dos degraus e dimensões;

5.
Quadro geral de áreas e área de cada cômodo;

6.
Representação e identificação dos elementos estruturais, alvenarias, materiais construtivos, revestimentos e demais elementos por meio de convenções;

7.
Indicação, em convenção, do sentido do tabuado do piso e forro dos cômodos. Em caso de complexidade destes elementos, representar em plantas específicas;

8.
Projeção de caixa d’água (se for o caso), beirais e outros elementos situados acima da seção convencional das plantas;

9.
Indicação de pontos de luz e força, tomadas e interruptores, fiação ou tubulação aparente e outros;

10.
Indicação de pontos de água e esgoto, registros, tubulação aparente, ralos, aparelhos sanitários e outros.

d) Fachadas - Representação de todos os planos verticais externos da edificação, em escala de 1:100, contendo:

1.
Indicação e representação de todos os elementos: acessos, estrutura, alvenarias, revestimentos, esquadrias (com sistema de abertura) e, conforme o caso, muros, grades,

2.
telhados, marquises, toldos, letreiros e outros componentes arquitetônicos;

3.
Caimento de ruas e/ou terreno;

4.
Especificação do tipo de pintura e cor das alvenarias, esquadrias e gradis, bem como dos demais materiais de acabamento.

e) Cortes - Representam, no plano vertical, a compartimentação interna da edificação, em escala de 1:100, em número necessário para o perfeito entendimento, devem conter:

1.
Indicação e representação da estrutura, alvenarias, tetos, revestimentos, esquadrias, telhados, calhas, caixas d’água, equipamentos fixos e outros, no que couber;

2.
Caimento de ruas e/ou terreno;

3.
Cotas de pés direitos;

4.
Cotas de nível de pisos, escadas e patamares;

5.
Cotas de piso a piso, espelhos e rebaixos;

6.
Altura de vergas, vãos e peitoris;

7.
Dimensões de beirais e demais elementos em balanço;

8.
Altura de cimalhas, platibandas, rodapés, barras e outros elementos;

9.
Dimensões de peças do telhado, inclinação da cobertura, altura de pontaletes, apoios e representação exata da armação das tesouras e demais peças;

10.
Indicação de todos os elementos da instalação elétrica, cotados em relação ao piso;

11.
Representação dos elementos da instalação hidráulica, cotados em relação ao piso;

f) Plantas de Cobertura - Representam a forma e o sistema construtivo da cobertura, em escalas de 1:100, 1:50 ou 1:20, por meio de:

Diagrama - descrição da cobertura, relacionando-a com o perímetro da edificação, contendo: 

1.
Limite do prédio, em tracejado;

2.
Limite da cobertura, em linha cheia;

3.
Sentido das declividades;

4.
Dimensões dos beirais;

5.
Ângulo de inclinação, porcentagens ou pontos de cada água;

6.
Representação de calhas, condutores, rufos, rincões, chaminés, e outros.

Engradamento - Representação de todo o sistema estrutural da cobertura, por meio de:

1.
Identificação e representação em planta de tesouras, terças, caibros, ripas, forros,

2.
cambotas, guarda-pós, cachorros, beirais, caixas-d’água;

3.
Dimensões das peças;

4.
Detalhes da armação das tesouras com representação de ferragens e sambladuras, entre outros;

5.
Detalhes de elementos isolados, beirais e ornatos;

6.
Parte, quando necessário, planta de forros, sua estrutura (cambotas, barrotes, etc.) e seus detalhes mais relevantes.

g) Detalhes - Todos os detalhes deverão ser apresentados nas escalas de 1:20, 1:10 ou 1:5, devem adotar a mesma codificação de elementos construtivos adotada em plantas, estar cotados e especificados quanto ao material, revestimento ou pintura (tipo e cor). São exemplos:

1.
Seteiras, óculos e vãos;

2.
Esquadrias e gradis com representação sumária das ferragens;

3.
Guarda-corpos de sacadas e janelas rasgadas, balaustradas ou painéis especiais.

1.
(treliçados, gradeados, etc.);

4.
Cunhais, arco de pedra, madeira, etc.;

5.
Forros com detalhes especiais;

6.
Bacias de sacadas, sobrevergas, suporte de luminárias, etc.;

7.
Escadas, armários, etc.

5. Topografia do Terreno  - Representação gráfica do levantamento planialtimétrico do terreno, em escala mínima de 1:100, contendo ângulos, pontos, distâncias, referências de níveis, curvas de nível e perfis longitudinal e transversal, conforme especificado pelo contratante.
5. Documentação Fotográfica - Visa complementar a compreensão da edificação e registrar o seu estado anterior à intervenção. Deverão ser apresentadas em fichas individuais, em formato A4, nas dimensões 10 x 15 cm, em preto e branco, em cores ou impressões de fotos digitais.

5. Deverão conter ainda a planta esquemática do pavimento com a indicação do ponto de tomada e ângulo da foto; número de ordem e número total das fotos, autor, data, nome e endereço da edificação.

5. O seu conteúdo deve abranger: fotos externas com vista para o entorno imediato da edificação, grades, portões, jardins e quintais, assim como as fachadas e cobertura. As fotos internas visam os cômodos da edificação e vistas gerais dos ambientes, além do detalhamento fotográfico dos elementos decorativos e outros de relevância.

5. Análises do Estado de Conservação

5. Feito o levantamento das patologias da edificação, procedem-se às análises do estado de conservação. Assim, deverão estar claramente identificados os seguintes componentes:

Avaliação do Estado de Conservação dos Materiais - Deverão ser feitas considerações sobre as patologias dos materiais da edificação, localizando-as nas alvenarias, revestimentos, pisos, forros, cobertura, esquadrias e ferragens, pintura e outros detalhes;

Avaliação do Estado de Conservação do Sistema Estrutural - Deverá ser verificado o comportamento estrutural da edificação, nos seus diversos componentes: fundação, pilares, vigas, paredes, sistema de contraventamento, vínculos, sistema de cobertura e outros;

Identificação dos Agentes Degradadores - Deverão ser identificados todos os agentes de degradação, quais sejam: agentes externos – fenômenos físicos, químicos, biológicos e humanos; agentes inerentes à edificação – decorrentes do projeto e da sua execução; e os decorrentes do uso e da manutenção;

Caracterização dos Danos de Fundação e Danos Estruturais - Deverão ser verificados os danos de fundação e estruturais, observando-se os esforços e cargas a que estão submetidos, identificando os problemas de estabilidade e suas causas determinantes.

Todos os produtos da etapa: Diagnóstico, deverão ser apresentados nas formas de:

Relatório - Em folha A4, podendo contar com fotos, gráficos, croquis e outros que se fizerem necessários para o perfeito entendimento do produto;

Peças Gráficas - Em plantas baixas e elevações deverão ser indicados os danos, relacionando as causas e agentes, convencionados em legenda gráfica ou em cores. Recomenda-se, caso necessário, devido à identificação de uma quantidade significativa de danos que cada cômodo seja representado isoladamente, com todas as suas elevações rebatidas, para melhor compreensão das causas e extensão dos danos;

Fichas - Poderão ser apresentadas fichas complementares, tais como: quadro de esquadrias, elementos decorativos, ferragens, etc.;

Documentação Fotográfica - Poderá ser complementada a documentação fotográfica apresentada no levantamento cadastral, dando enfoque a determinados detalhes. As fotos poderão ser apresentadas no corpo do texto, relacionadas a algum comentário ou análise, ou na forma anteriormente convencionada. De toda forma, faz-se necessário relacionar o número da ficha fotográfica ao aspecto que se quer destacar na análise.

5.27. ETAPA 2 - DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE INTERVENÇÃO (ARQUITETURA E RESTAURAÇÃO)
25 A etapa de desenvolvimento do projeto de intervenção (arquitetura e restauração) consiste no desenvolvimento de projetos de arquitetura e restauração necessários à intervenção no edifício. Nessa etapa, serão desenvolvidos os projetos arquitetônicos necessários para o reestabelecimento das atividades culturais do edifício, bem como a adaptação da estrutura existente e entorno para o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Cultural.

26 A etapa 2 consiste no desenvolvimento dos seguintes projetos: restauração de bem cultural; arquitetônico para a reforma e ampliação dos demais edifícios presentes no lote para o desenvolvimento das atividades auxiliares as do Cine-teatro; projeto de adequação de acessibilidade; projeto de cenografia; projeto luminotécnico; projeto de comunicação visual.

27 Todos os projetos desenvolvidos pela CONTRATADA devem seguir rigorosamente exigências descritas no Caderno Técnico n°01 do Manual de Elaboração de Projetos do Programa Monumenta do Iphan e nas normas da ABNT.

28 Todos os projetos desenvolvidos nesta etapa deverão ser submetidos à análise do Iphan em Pernambuco.

29 PROJETO DE RESTAURAÇÃO

5. O projeto de restauração pode ser entendido como o conjunto de operações destinadas a restabelecer a unidade da edificação, relativa à concepção original ou de intervenções significativas na sua história. O restauro deve ser baseado em análises e levantamentos inquestionáveis e a execução permitir a distinção entre o original e a intervenção. A restauração constitui o tipo de conservação que requer o maior número de ações especializadas.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.

30 PROJETO DE ARQUITETURA (ADAPTAÇÃO E REFORMA DAS DEMAIS EDIFICAÇÕES)

5. O projeto de reforma e adequação, sob o ponto de vista da arquitetura, é um conjunto de intervenções planejadas para modificar, atualizar ou adaptar um edifício existente às novas necessidades de uso, normas técnicas, acessibilidade, conforto e estética, sem comprometer sua estrutura principal. Nesse caso, a CONTRATADA deverá desenvolver projeto de adaptação e reforma das edificações e estruturas que auxiliam as atividades do Cine-Teatro Polytheama.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.

31 PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE

5. O desenvolvimento de projeto de adequação de acessibilidade visa adaptar edificações para garantir acessibilidade universal, atendendo normas como a NBR 9050. Essencial para edifícios públicos, promove inclusão, autonomia e segurança para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, assegurando o direito de todos ao uso pleno e independente dos espaços e serviços.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.

32 PROJETO DE CENOGRAFIA

5. O desenvolvimento de projeto de cenografia visa a criação ambientes visuais impactantes para cinemas e teatros, proporcionando imersão e narrativa espacial. Essencial para atividades artísticas e culturais, valoriza a experiência do público, potencializa emoções e reforça a identidade estética das produções, tornando espetáculos e exibições mais envolventes e expressivos.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.

33 PROJETO LUMINOTÉCNICO

5. O desenvolvimento de projeto luminotécnico visa o planejamento e aplicação da iluminação de forma estratégica para criar atmosferas adequadas em cinemas e teatros. Essencial para a expressão artística, realça cenários, destaca atores e intensifica emoções. Além disso, valoriza edifícios culturais, evidenciando sua arquitetura e tornando-os mais atrativos. A luz, quando bem projetada, potencializa a experiência do público e fortalece a identidade visual dos espaços culturais, enriquecendo a arte e a cultura.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.
34 PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL

5. O desenvolvimento de projeto de comunicação visual envolve a criação de elementos gráficos e visuais para transmitir mensagens e identidade, como cartazes, painéis e sinalização. Em cinemas e teatros, é crucial para promover eventos, orientar o público e reforçar a estética do espaço. Esse projeto valoriza a experiência cultural, cria conexão com o público e fortalece a identidade do edifício, tornando-o mais atrativo e funcional, além de contribuir para a divulgação e envolvimento nas atividades artísticas.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções que melhor atendam aos objetivos propostos.;

Projeto Básico: conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.;

Projeto Executivo: - definição de todos os detalhes construtivos ou executivos, necessários e suficientes à execução do sistema proposto.

5.28. ETAPA 3 - DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES

35 O desenvolvimento dos projetos complementares ao de arquitetura e restauração consiste na construção de diversos sistemas necessários ao bom funcionamento do edifício. As instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias devem ser revistas, bem como os projetos de climatização e sonorização devem ser desenvolvidos para que o edifício cumpra a sua função social perante à cidade e à cultura goianense.  

36 Para o desenvolvimento desses projetos, a CONTRATADA deverá desenvolver projetos com profissionais habilitados nos conselhos profissionais respectivos as atividades técnicas exigidas.
37 O material entregue pela CONTRATADA deverá apreciado pela prefeitura de Goiana e demais órgãos competentes para as análises e aprovações que se fizerem necessárias. 

38 PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA

5. Instalações elétricas: concepção do sistema elétrico com pontos de energia e luz, dimensionamento de cargas, de condutores, de circuitos e sua proteção, de equipamentos e materiais, conforme as necessidades da edificação e seu uso.

5. Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA): proteção das instalações contra surto provocado por descarga atmosférica, transitórios ou falhas de operação e sistema de aterramento específico, com previsão de ligação equipotencial à malha de terra do SPDA. Deve ser elaborado em conformidade com a NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: concepção dos sistemas, a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, e pré-dimensionamento dos componentes principais;

Projeto Básico: definição e representação dos sistemas aprovados no Estudo Preliminar, incluindo distribuição geral, localização precisa dos componentes e características técnicas dos equipamentos, bem como as indicações necessárias à execução das instalações. Inclui fornecimento do orçamento detalhado da execução das instalações, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos perfeitamente especificados, e as indicações necessárias à fixação dos prazos de execução;

Projeto Executivo: desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação de todos os componentes, incluindo, caso necessário, os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

39 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
5. Água fria: instalação de sistemas de recebimento, alimentação, reserva e distribuição de água fria;

5. Drenagem de águas pluviais: instalação de sistemas de captação, condução e afastamento das águas pluviais de superfície e de infiltração das edificações;

5. Esgotos sanitários: instalação de sistemas de coleta, condução e afastamento dos despejos de esgotos sanitários das edificações.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: concepção dos sistemas a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização e características técnicas dos pontos de consumo, demandas e pré-dimensionamento dos componentes principais.

Projeto Básico: definição, dimensionamento e representação dos sistemas aprovados no estudo preliminar, incluindo entradas, localização precisa dos componentes, características técnicas dos equipamentos do sistema, bem como as indicações necessárias à execução das instalações. Inclui fornecimento do orçamento detalhado da execução das instalações, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos perfeitamente especificados, e as indicações necessárias à fixação dos prazos de execução.

Projeto Executivo: desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação de todos os componentes, incluindo os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

5. A CONTRATADA será responsável pela realização de prospecções que se fizerem necessárias para a elaboração dos projetos.

5. Caso necessário o projeto e ventilação mecânica para certos ambientes ele deverá prevê o processo de renovação do ar de um ambiente fechado, estabelecido através de meio mecânico, visando o controle da pureza, temperatura, umidade, distribuição, movimentação e odor do ar. Deverá ser apresentado juntamente com o projeto de instalações hidrossanitárias da seguinte forma:

Estudo Preliminar: consistem na concepção do sistema de ventilação mecânica a partir das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização e características técnicas dos equipamentos, pontos de consumo de energia e pré-dimensionamento dos componentes.

Projeto Básico: consiste na definição, dimensionamento e representação de todos os seus componentes.

Projeto Executivo: consiste na complementação do Projeto Básico, apresentando todos os detalhes de execução, montagem e instalação dos componentes do sistema.

40 PROJETO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO:

5. Cabeamento estruturado: sistema de transmissão de sinais de dados, voz e imagem nos ambientes da edificação.

5. A etapa divide-se em:

Estudo Preliminar: consiste na concepção do sistema, a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização, características técnicas e pré-dimensionamento dos componentes principais.

Projeto Básico: consiste na definição e representação do sistema aprovado no Estudo Preliminar, localização precisa dos componentes, dimensionamento e características técnicas dos equipamentos do sistema, bem como as indicações necessárias à execução das instalações.

Projeto Executivo: consiste no desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes do sistema a ser implantado, incluindo, caso necessário os embutidos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

41 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

5. Prevenção e combate a incêndios: extintores e demais elementos em conformidade com normas existentes e normas do Corpo de Bombeiros e da Legislação Municipal, principalmente quanto aos aspectos de segurança da edificação.

5. Deverá ser apresentado de acordo com as seguintes fases:

Estudo Preliminar: Consiste na concepção do sistema de prevenção e combate a incêndio, a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização e características técnicas dos pontos de combate, demanda de água, e pré-dimensionamento dos componentes principais;

Projeto Básico: consiste na definição, dimensionamento e representação do sistema de prevenção e combate a incêndio aprovado no Estudo Preliminar, incluindo a localização precisa dos componentes, características técnicas dos equipamentos do sistema, demanda de água, bem como as indicações necessárias à execução das instalações.

Projeto Executivo: consiste no desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação de todos os componentes do sistema de prevenção e combate a incêndio a ser implantado, incluindo os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

42 PROJETO DE AR-CONDICIONADO (CLIMATIZAÇÃO)
5. Climatização: instalação de aparelhos de ar-condicionado, ventilador e demais equipamentos para renovação e controle do ar que objetivem que os usuários do espaço possuam conforto térmico. Os projetos devem respeitar as normas de preservação do patrimônio histórico e a Legislação Municipal, principalmente quanto aos aspectos de segurança da edificação.

5. Deverá ser apresentado de acordo com as seguintes fases:

Estudo Preliminar: Consiste na concepção do sistema de climatização, a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização e características técnicas dos pontos de utilização e pré-dimensionamento dos componentes principais;

Projeto Básico: consiste na definição, dimensionamento e representação do sistema de climatização aprovado no Estudo Preliminar, incluindo a localização precisa dos componentes, características técnicas dos equipamentos do sistema, demanda de energia e esgoto,, bem como as indicações necessárias à execução das instalações.

Projeto Executivo: consiste no desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação de todos os componentes do sistema a ser implantado, incluindo os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

43 PROJETO DE SONARIZAÇÃO
5. Sonorização: instalação de aparelhos de som e demais equipamentos de áudio que objetivem que os usuários do espaço possuam conforto acústico. Os projetos devem respeitar as normas de preservação do patrimônio histórico e a Legislação Municipal, principalmente quanto aos aspectos de segurança da edificação.

5. Deverá ser apresentado de acordo com as seguintes fases:

Estudo Preliminar: Consiste na concepção do sistema de sonorização, a partir do conhecimento das características arquitetônicas e de uso da edificação, consolidando definições preliminares quanto à localização e características técnicas dos pontos de utilização e pré-dimensionamento dos componentes principais;

Projeto Básico: consiste na definição, dimensionamento e representação do sistema de sonorização aprovado no Estudo Preliminar, incluindo a localização precisa dos componentes, características técnicas dos equipamentos do sistema, demanda de energia, bem como as indicações necessárias à execução das instalações.

Projeto Executivo: consiste no desenvolvimento do Projeto Básico, apresentando o detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação de todos os componentes do sistema a ser implantado, incluindo os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.

5.29. ETAPA 4 - DESENVOLVIMENTO DO ORÇAMENTO DAS INTERVENÇÕES PROPOSTAS

44 PLANILHA DE ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

5. Para subsidiar a contratação da execução das obras de adaptação arquitetônica e implementação dos projetos complementares de engenharia, conforme os produtos desenvolvidos deverão ser elaborados orçamentos discriminando, com quantitativos e custos unitários e totais de todos os serviços, materiais, equipamentos e mão de obra a serem utilizados;

5. Deverão ser utilizados Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e custos DESONERADO e NÃO DESONERADO disponibilizados pelo SINAPI, EMLURB, PINI ou de qualquer outra fonte em concordância com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, com indicação de sua data-base e índices utilizados pelo sistema. O orçamento deverá ser composto por:

5. Resumo de Orçamento da proposta mais vantajosa considerando os custos DESONERADO E NÃO DESONERADO, com os valores totais da obra;

5. Resumo de Orçamento, com os valores totais das etapas de obra e a participação

5. percentual no custo total;

5. Planilha de Orçamento;

5. Cronograma Físico-financeiro;

5. Memória de cálculo justificativa do orçamento;

45 RELATÓRIO TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS
5. O Relatório Técnico de Planejamento de Obras deve ser produzido pela CONTRATADA com diretrizes, cronogramas, custos e etapas construtivas, garantindo organização e eficiência. Em obras públicas, assegura transparência, controle de recursos e cumprimento de prazos. Para projetos de restauração, é essencial na preservação do patrimônio, detalhando intervenções, técnicas e materiais adequados, assegurando autenticidade e longevidade da edificação restaurada, alinhando-se às normas de conservação e garantindo a valorização do bem histórico e cultural.
5. O material entregue pela CONTRATADA deverá conter informações sobre: o cronograma físico-financeiro, o andamento dos serviços e o desenvolvimento de cada um dos projetos complementares ao de arquitetura. 

46 MEMORIAIS DESCRITIVOS E CADERNOS DE ENCAGOS
5. Os Memoriais Descritivos e Cadernos de Encargos são documentos técnicos essenciais em projetos de arquitetura e engenharia, detalhando materiais, métodos construtivos e diretrizes executivas. Segundo a ABNT NBR 15575, o Memorial Descritivo especifica padrões de desempenho, qualidade e durabilidade, enquanto o Caderno de Encargos define responsabilidades contratuais e técnicas (ABNT NBR 5671). Esses documentos garantem conformidade, transparência e organização na obra, prevenindo erros e conflitos. Além disso, auxiliam no orçamento, fiscalização e execução, assegurando que a construção atenda às normas e expectativas projetuais, garantindo qualidade, segurança e eficiência na conclusão do empreendimento.
5. A CONTRATADA deverá desenvolver memorais descritivos e cadernos técnicos específicos para cada um dos projetos contratados. 

5. O material entregue pela CONTRATADA deverá conter informações necessárias e suficientes para o desenvolvimento dos projetos. 

5. A critério da CONTRANTE, a CONTRATADA poderá desenvolver os memoriais descritivos e cadernos de encargos em um único documento por projeto. 

5. Os memoriais e cadernos devem ser enviado à Prefeitura e demais órgãos competentes para análise e aprovação.

5.30. ETAPA 5 - APROVAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETOS JUNTO AO ÓRGÃO DE PRESERVAÇÃO (IPHAN)

5. É de responsabilidade da CONTRATA a submissão dos projetos e acompanhamento do processo de análise dos projetos contratos no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan. 

5.31. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS

47 Os serviços objetivo do contrato serão apresentados em todas as etapas através de peças gráficas, memoriais descritivos ou de cálculo, relatórios, planilhas de orçamento e cronogramas que conterão além do assunto específico, as identificações abaixo:

Identificação da CONTRATADA;

Identificação do responsável pelo projeto: nome, registro profissional e assinatura;

Identificação da edificação: nome da obra e localização geográfica;

Identificação do projeto: fase de projeto, especialidade/área técnica;

Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

Todos os desenhos deverão ser elaborados no software Revit ou similar, formato “IFC”, em versão compatível com Revit 2020, não serão aceitos arquivos bloqueados;

Excepcionalmente e, a critério da CONTRANTE, desenhos específicos poderão ser elaborados no software Autocad, formato “DWG”, em versão compatível com Autocad 2020, não serão aceitos arquivos bloqueados;

Após a aprovação dos desenhos pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio Arquitetônico, a CONTRATADA deverá gerar arquivos “PDF”, devidamente configurados para plotagem, e incluí-los no CD/DVD a ser entregue.

48 Padrão de desenhos:

5. Cada arquivo ".dwg” ou “.rvt” deverá conter pranchas de desenho, devidamente configurada no modo “Paper Space”. A unidade de medida a ser utilizada nos desenhos deverá ser em “m” (metros). As cotas também devem ser em metros com 2 casas depois da vírgula e nunca editadas. As penas podem seguir a padronização de cada escritório. O arquivo de configuração de penas (.ctb ou .pcp) de cada escritório deve ser enviado para a Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio e todas as linhas seguirem os padrões dos layers, sem edição de cor ou tipo;

5. Os formatos para pranchas de projeto poderão ser os seguintes: A4 = 210x297mm; A3 = 297x420mm (apresentadas sempre dobradas em formato A4); A2 = 420x594mm (apresentadas sempre dobradas em formato A4); A1 = 594x841mm (apresentadas sempre dobradas em formato A4); A0 = 841x1.189mm (apresentadas sempre dobradas em formato A4). Não poderão ser utilizados formatos estendidos para as pranchas de projeto. Todas as pranchas, em todas as etapas, deverão conter carimbo padronizado, contendo: Fase do Projeto, Especialidade/Área Técnica, Responsável Técnico, Proprietário, Nome da Obra, Local da Obra, No. da prancha, data da elaboração do projeto, local e endereço da edificação, histórico das revisões e escalas utilizadas, logomarca da Prefeitura Municipal de Goiana/PE, logomarca do escritório responsável e endereços de ambos;

5. Todas as peças gráficas que compõem os projetos deverão conter o nome completo, o n° do CREA ou CAU e a rubrica dos responsáveis. As plantas dos projetos complementares (de instalações elétricas, hidráulicas, etc.) deverão possuir tabelas de convenções e legendas com indicação das quantidades e características gerais dos equipamentos e acessórios nelas existentes;

49 Formato de arquivos eletrônicos e folhas de texto: os textos (memoriais e relatórios) deverão ser elaborados em software compatível com o MS Office Word 2010, formato “DOC” e apresentados em formato A4, após a aprovação dos produtos pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio Arquitetônico, a CONTRATADA deverá gerar arquivos PDF de todos os itens e incluí-los no CD/DVD a ser entregue. Serão apresentados em papel tamanho A4, com carimbo ou folha-rosto, contendo as informações mencionadas no item 6. As versões impressas de memoriais e relatórios deverão ser entregues em encadernação;

50 Padrão de Apresentação do Orçamento: formato de arquivos eletrônicos e folhas impressas: As Planilhas deverão ser entregues em formato “XLS” compatível com o MS Office Excel 2016, a versão impressa deve ser apresentada no formato A4. Após a aprovação dos produtos pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio Arquitetônico, a CONTRATADA deverá gerar arquivos PDF de todos os itens e incluí-los no CD/DVD, o pendrive (etiquetado), a ser entregue.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.32. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 120 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.33. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Obrigações da Contratada

6.9. São obrigações da contratada, sem prejuízo de outras implícitas no contrato:

· cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas;

· elaborar e apresentar a Contratante os relatórios e os produtos de cada Etapa e fase de trabalho com a observância do conteúdo, forma e prazos estabelecidos neste TR;

· revisar, corrigir ou substituir imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;

· revisar, antes do início das obras, o projeto básico, respondendo solidariamente com o autor do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito. A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos danos ou a responsabilidade de cada parte;
· permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção dos serviços (em qualquer dia e horário), devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados;

· prestar todos os esclarecimentos e informações e fornecer todos os subsídios técnicos e documentais necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos contratados;

· comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando medidas para corrigir a situação;

· manter à frente dos trabalhos a Equipe Técnica indicada em sua proposta ou outra que venha a ser aprovada pela Supervisão, na hipótese de não exigência de indicação, sempre liderada por Coordenador qualificado, com capacidade e poderes bastantes para representá-la perante a fiscalização e resolver problemas referentes aos serviços elaborados.  O Coordenador deverá desempenhar as funções aludidas até o encerramento do contrato;

· participar de todas as reuniões mensais e/ou extraordinárias convocadas pela CONTRATANTE, para acompanhamento e discussão de questões ligadas ao desenvolvimento dos trabalhos contratados, na forma e nas condições dispostas neste Termo de Referência, das quais deverão ser lavradas atas específicas;

· obter, sempre que necessário à execução do escopo, a aprovação das concessionárias de serviços públicos e demais órgãos envolvidos, encaminhando os serviços aprovados à Contratante;

· discutir com a Supervisão qualquer divergência entre as condições definidas no escopo proposto e aquelas apresentadas pelo projetista;

· executar, conforme a melhor técnica, todos os relatórios e produtos previstos nesse Termo de Referência e relacionados no Plano de Trabalho, contendo todos os levantamentos, análises e proposições e seus componentes textuais e gráficos a exemplo de mapas, planilhas, quadros, tabelas, fluxogramas e ilustrações em geral, obedecendo rigorosamente as normas da ABNT, bem como, as instruções, especificações e detalhes fornecidos pelo Município;

· transferir tecnologias sobre gerenciamento, implementação e monitoramento de programas e projetos à Equipe Técnica Municipal;

· fornecer cópias em papel e em CD-ROM de todos os arquivos produzidos em formatos editáveis, com todos os elementos componentes dos relatórios entregues, em versão editável e compatível com os sistemas operacionais existentes na Prefeitura de Goiana, a exemplo de textos, mapas, planilhas, tabelas, fluxogramas e ilustrações em geral;

· Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do Contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente nos custos de deslocamento, serviços fotográficos, produção e edição de relatórios e mapas, material de apoio, técnico e equipamentos necessários à realização das reuniões, fórum e oficinas;

· respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução de serviços em locais públicos.

51 Todo o material produzido pela CONTRATADA, decorrente da execução do objeto do presente Termo, ficará de posse e será propriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de Goiana.

52 À contratada é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, o material elaborado.

Fiscalização

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.11. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos trabalhos da Contratada consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação adequada dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos pelos fiscais designados pelo Município.

6.12. A fiscalização dos serviços técnicos de consultoria será de responsabilidade do município, por meio de profissional legalmente habilitado com formação em arquitetura e urbanismo. O técnico designado responsável pela fiscalização dos serviços.

6.13. A fiscalização técnica e administrativa será exercida pelo servidor Edwin Frade Vidal, que ocupa o cargo de Arquiteto na Sec. de Urbanismo, Obras e Patrimônio, matrícula 625008322. Em sua ausência, a fiscalização será exercida pelo servidor Ramon Correia Cavalcanti, que ocupa o cargo de Técnico em Edificações na Sec. de Urbanismo, Obras e Patrimônio, matrícula 625024524.
6.14. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. O representante da Contratante deverá promover registro das ocorrências verificadas, adotando providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

6.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

Fiscalização Técnica

6.16. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.17. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.18. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.19. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.21. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Obrigações do Contratante

6.24. Além do disposto acima, são obrigações da Prefeitura Municipal de Goiana, sem prejuízo de outras implícitas no contrato a fiscalização:

· disponibilizar à licitante vencedora todas as informações técnicas e documentações necessárias ao eficiente desenvolvimento dos trabalhos solicitados;

· exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e o Termo de Referência;

· exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

· notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção;

· aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada e coordenar o gerenciamento das atividades;

· efetuar o pagamento das parcelas de remuneração pelos serviços prestados, nos valores, datas e montantes estabelecidos em contrato, mediante a apresentação, por parte da licitante vencedora, das Notas Fiscais de Serviços, definidos em contrato, desde que devidamente aprovados pelo contratante.  E efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.

Gestor do Contrato
6.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.32. A gestão do contrato será exercida pela servidora Ana Carla de Melo Freire Gouveia, servidora lotada na Sec. de Urbanismo, Obras e Patrimônio, matrícula 925000825. 

Penalidades

6.33. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos exigido ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pública e SERÁ DESCREDENCIADO DO CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE GOIANA, pelo prazo de até 05 (cinco anos, sem prejuízo da aplicação de multa previstas no item seguinte:

6.34. A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a empresa às seguintes penalidades, assegurando o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multas.

I. Multa de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na execução do cronograma referido no item 8 e a entrega dos documentos previstos no item 7, relacionados ao desenvolvimento dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 15 dias de atraso, quando então ficará configurada a inexecução parcial do serviço e será aplicada a multa para tanto estipulada no item II desta alínea.

II. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, para quaisquer motivos que configurem inexecução parcial do serviço.

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução de todos os serviços.

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos os prazos de sua aplicação.

6.35. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo IV.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

53 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7. não produzir os resultados acordados,

7. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, o desembolso será efetuado conforme o orçamento e cronograma físico e financeiro que compõem o presente processo de contratação. 
54 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa estiverem executados em sua totalidade.

55 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022).

56 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

57 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

58 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

59 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

60 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

61 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

62 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

63 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

64 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

65 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

66 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

67 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

68 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

69 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

70 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

71 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)
o prazo de validade;

b)
a data da emissão;

c)
os dados do contrato e do órgão contratante;

d)
o período respectivo de execução do contrato;

e)
o valor a pagar; e

f)
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice gerais de preços fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

72 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

73 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento TÉCNICA E PREÇO, com modo de disputa FECHADO.
8.2. Não há previsão de lances na licitação, cujo o critério julgamento é técnica e preço, pois a razão central da contratação decorre da própria lógica do critério, que exige avaliação qualitativa prévia e comparativa, e não disputa concorrencial dinâmica de valores.
Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Requisitos para Participação e Qualificação Técnica 

8.16. As empresas participantes deverão atender às exigências de acordo com os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, tanto em relação à experiência da empresa quanto à dos profissionais elencados, cuja comprovação se dará na forma definida no Edital.

8.17. Constituem exigências mínimas para participação das empresas proponentes no processo de elaboração dos serviços objeto deste Termo de Referência:

· As empresas proponentes deverão apresentar atestado de serviços prestados, emitidos por pessoa jurídica, na área de arquitetura e engenharia relacionados à elaboração de estudos e projetos de restauração, cenografia, acessibilidade, prevenção e combate à incêndio e climatização, pois esses são considerados os principais projetos para a restauração do Cine-Teatro Polytheama. Esses atestados funcionam como comprovação de conhecimento que incidam sobre a natureza dos produtos a serem contratados, em conformidade com este Termo de Referência e respectivo Edital de Licitação;

· As empresas deverão apresentar a habilitação dos integrantes de EQUIPE TÉCNICA que realizarão os trabalhos.  Além de comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data da apresentação da proposta, profissional de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA e /ou CAU, detentor(es) de atestado(s) e /ou registro(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico -CAT, que comprove(m) ter o(s) profissionais(is) executado os serviços similares ou compatíveis com o objeto deste TR. Os documentos deverão conter:

i. Nome completo;

ii. Registro nos conselhos de classe;

iii. Experiência comprovada em trabalhos relativos às atividades a serem desempenhadas;

iv. Currículo, acompanhado de cópia autenticada dos respectivos diplomas. Certidões e/ou declarações comprobatórias firmadas com instituições públicas e/ou privadas devidamente autenticadas.
8.18. A necessidade de apresentação de atestados de serviços prestados relacionados aos projetos de cenografia, acessibilidade, prevenção e combate a incêndio e climatização, ainda que tais disciplinas representem individualmente valores inferiores a 4% do valor global estimado da contratação, fundamenta-se nos “requisitos da contratação” definidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP). O ETP estabelece que, para garantir a adequada execução do objeto, é indispensável que a futura contratada disponha de equipe multidisciplinar formada por profissionais especializados nas áreas de arquitetura, engenharia, cenografia e demais campos correlatos, com experiência comprovada em projetos voltados à preservação de imóveis históricos. Tal exigência decorre da necessidade de assegurar que o imóvel objeto da intervenção seja adaptado às demandas contemporâneas de uso, operação e segurança, sem comprometimento de seus valores culturais, arquitetônicos e históricos.

8.19. Exige-se para a prestação dos serviços a serem contratados, que as empresas proponentes atuem no mercado de trabalho na área de arquitetura e urbanismo e engenharia para os setores públicos e privados podendo incluir experiência na formação, capacitação, produção e transferência de conhecimento nesta área.

74 DA EMPRESA 

8. Em concordância com o objeto deste TR, as empresas proponentes deverão apresentar atestados de serviços prestados em atividade de:

· Elaboração de planos, programas e projetos na área de arquitetura e urbanismo e engenharia (incluindo pesquisa, planejamento, implementação e monitoramento) no setor público e/ou privado;
8. A capacidade técnica e operacional deverá ser comprovada através de cópia autenticada de atestados, certidões ou declarações emitidas por entidades públicas ou privadas.

8. A empresa contratada deverá transferir conhecimento e tecnologias para a equipe técnica municipal visando fortalecer o planejamento, a implementação e do projeto contratado.
75 DA EQUIPE

8. As empresas proponentes deverão apresentar os dados referentes aos profissionais integrantes da EQUIPE TÉCNICA, com comprovação de vínculo contratual ou empregatício junto à empresa (CTPS, contrato social, ou contrato firmado conforme a lei civil) ou declaração por meio de termo de compromisso de cada um dos membros da equipe técnica que não mantenham contrato de qualquer natureza com a proponente, no sentido de que estarão disponíveis para contratação durante o período previsto no cronograma físico e financeiro para desenvolvimento da ação objeto do certame, sob responsabilidade do licitante.

8. Da impossibilidade do cumprimento da declaração pela pessoa especificada, a empresa vencedora deverá submeter um substituto, para apreciação da Contratante, podendo ocasionar, inclusive, a não contratação da adjudicada.

8. Deverá ser apresentado o perfil profissional de cada membro da equipe técnica contendo:

· Nome do Profissional;

· Currículo, acompanhado de cópia autenticada dos respectivos diplomas. Certidões e/ou declarações comprobatórias firmadas com instituições públicas e e/ou privadas devidamente autenticadas.

· Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;

· Experiência comprovada em trabalhos com características semelhantes ao objeto deste Termo de Referência;

8. Toda a documentação deverá ser comprovada através de cópias autenticadas de atestado, certidões ou declarações de capacidade técnica emitidas por entidades públicas e e/ou privadas.
8.20. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme art. 12, IV, da Lei nº 14.133 de 2021.
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.29. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme art. 12, IV, da Lei nº 14.133 de 2021.
Qualificação Econômico-Financeira

8.30. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.31. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.32. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.33. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.35. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.36. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.37. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.40. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

76 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.41. Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, - CREA, ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade.

8.42. Recomenda-se ao setor responsável pelo processo licitatório exigir das empresas concorrentes regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia, - CREA, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

8.43. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.44. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

77 Para os Arquitetos e Urbanistas: desenvolvimento de estudos e projetos em áreas relacionadas à restauração de edificações em perímetro de tombamento, desenvolvimento de projetos de adequação de acessibilidade, desenvolvimento de projetos de cenografia.
78 Para as especialidades de Engenharia: desenvolvimento de estudos e projetos em áreas relacionadas à restauração de edificações em perímetro de tombamento, desenvolvimento de projetos de elétrica, instalações hidrossanitárias, climatização, cabeamento estruturado e prevenção e combate à incêndio.
8.45. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.46. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

79 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

80 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

81 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

82 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

83 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

84 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

85  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

86 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

87 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador
8.49. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme art. 12, IV, da Lei nº 14.133 de 2021.
Qualificação Técnica da Empresa Contratada

8.50. A Contratada deverá dimensionar, a partir das responsabilidades técnicas necessárias para o desenvolvimento do escopo dos trabalhos previstos, a Equipe Técnica que fará a execução das atividades, nos prazos estabelecidos. A Contratada deverá apresentar um Profissional Coordenador, integrante da Equipe Técnica, que será responsável pelos trabalhos.

8.51. Para cumprimento dos objetivos específicos deste Termo de Referência e para o desenvolvimento dos produtos exigidos, outros profissionais poderão, em momentos específicos do trabalho, serem inseridos na Equipe Técnica. Entretanto, destes profissionais não será exigida, na fase de licitação, a comprovação de experiência. 

8.52. Os integrantes da Equipe Técnica, inclusive o Coordenador, deverão ter total disponibilidade para participar de atividades inerentes ao objeto do contrato, inclusive das reuniões que se fizerem necessárias, que serão combinadas em horário adequado para o bom andamento das atividades.

8.53. Durante a execução do contrato, os profissionais indicados na proposta somente poderão ser substituídos por outros de igual ou superior qualificação técnica, devidamente comprovada, mediante prévia aprovação da Supervisão da Contratante.

Condições de participação

8.54. Poderão participar pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas neste Termo de Referência, observada a necessária qualificação.

8.55. Não poderão participar desta licitação:

a. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, das esferas Municipal, Estadual e Federal, ou punidas pela Administração Direta ou Indireta das esferas Municipal, Estadual e Federal com suspensão temporária para licitar ou contratar, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021;

b. Empresas que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário vinculado à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA;

c. Empresas que possuam em sua Diretoria integrante participando em mais de uma proposta;

d. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto à Prefeitura Municipal de Goiana;

e. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

f. Consórcios de Empresas;

g. Direta ou indiretamente os impedidos pela Lei nº 14.133, de 2021.

h. Aberto o primeiro envelope de Documentação de Habilitação, não será permitida a participação de retardatários.

i. Em atendimento a determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão 2296/2012-TCU/Plenário será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), do Portal da Transparência, após análise das propostas e documentações, e antes da declaração do vencedor, para verificar se o licitante ostenta algum registro impeditivo. Em caso positivo, o licitante será excluído do certame (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

Estrutura da Proposta Técnica

8.56. A proposta apresentada pelas proponentes deverá ser elaborada e apresentada em 02 (duas) vias, sendo uma original e a outra cópia do original, em acordo com as exigências e critérios estabelecidos neste Termo de Referência e respectivo Edital de Licitação, consoante é determinado pelo item 24 “PARÂMETROS E CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS”, sendo a estrutura da proposta separadas em três partes:

88 PARTE I - EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA DA EMPRESA, CONTENDO NO MÍNIMO:

· HABILITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA;

I. Experiência específica da empresa (Anexo I -Formulário I);

II. Atestados de capacidade técnica 

89 PARTE II - CONHECIMENTO DO PROBLEMA, METODOLOGIA E PROPOSTA DE TRABALHO, CONTENDO NO MÍNIMO:

· Apresentação

· Sumário;

· Conhecimento do problema;

· Metodologia: diretrizes e estratégias metodológicas para elaboração dos produtos e descrição metodológica da participação pública no desenvolvimento dos produtos;

· Plano de trabalho:  detalhamento das atividades e programa de trabalho: alocação da equipe técnica por atividade e recursos mobilizados, cronograma físico de elaboração de produtos, plano de qualidade para elaboração dos produtos

90 PARTE III – EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTO ESPECÍFICO DA EQUIPE TÉCNICA, CONTENDO NO MÍNIMO 

· COMPOSIÇÃO E HABILITAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

I. Currículos dos integrantes da equipe técnica 

II. Atestados de qualificação técnica 

91 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo responsável técnico da empresa proponente, com a indicação do número de seu respectivo registro no conselho de classe.

8.57.  PROPOSTA DE PREÇO

92 Proposta de Preço deverá ser apresentada de forma clara e precisa atendendo observação do conteúdo, forma e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

93  A Proposta de Preços será carimbada com a razão social da empresa, apresentada impressa, em 02 (duas) vias, sendo uma original e a outra cópia do original, em papel com o timbre da licitante em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal.

94 A Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro deverão estar assinados, rubricados e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes do Art. 13 da Lei n. 5.194, de 24/12/1966.

95  O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dela; em caso de omissão, será considerado este prazo como aceito e proposto.

96 A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva e estar de acordo com os padrões estipulados neste Termo de Referência. 

97 A PROPOSTA DE PREÇO A SER APRESENTADA PELAS PROPONENTES DEVERÁ CONTER:

· APRESENTAÇÃO;

· VALOR TOTAL DA PROPOSTA;

· VALIDADE DA PROPOSTA – 60 (sessenta) dias;

· PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS POR ETAPA E FASE (conterá os componentes de custos sobre o valor total da proposta)

· CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

98 A planilha apresentará todos os custos diretos necessários para a elaboração dos trabalhos e fiel cumprimento das atividades neste Termo de Referência, bem como os custos indiretos, impostos e taxas, como também outras despesas indiretas para a execução dos serviços.

99 Todas as peças técnicas deverão ser devidamente rubricadas em todas as suas folhas e assinadas por um titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas

100 O preço total apresentado pelos participantes para a realização dos serviços, não poderá ser superior ao respectivo preço total apresentado pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio.

8.58. PARÂMETROS E CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS 

101 COMISSÃO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO 

8. A Proposta Técnica e de Preço será avaliada pela Comissão de Julgamento e Seleção que será formada por servidores da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, designados para este fim. 

8.  As respectivas secretarias poderão convidar outros representantes de outras entidades da administração direta da Prefeitura Municipal de Goiana para integrar a Comissão de Julgamento. 

8.  Os membros da Comissão de Julgamento e Seleção darão suas notas individualmente. Ao final da etapa de avaliação das Propostas Técnicas será realizada a média ponderada das notas recebidas por cada participante, PONTUAÇÃO TÉCNICA MÉDIA, denominada de Índice Técnico (IT). 
8. A Comissão será formada pelos seguintes servidores: Edwin Frade Vidal, arquiteto, matrícula 625008322, lotado na Sec. de Urbanismo, Obras e Patrimônio; Ana Carla de Melo Freire Gouveia, analista-arquiteta, matrícula 925000825, lotado na Sec. de Urbanismo, Obras e Patrimônio; Hebert de Azevedo Costa, Gerente de Organização de Eventos, Portaria 1.261/2025, lotado na Sec. de Turismo e Desenvolvimento Cultural.
102 PROPOSTA TÉCNICA 

8. O Julgamento da Proposta Técnica do participante será processado com base na avaliação da: 

i. experiência da empresa/entidade, mediante a apresentação de documentos comprobatórios; 

ii. do conhecimento do problema, metodologia e proposta de trabalho a ser apresentado para execução dos produtos solicitados no Termo de Referência; 

iii. e na avaliação dos documentos comprobatórios da experiência e do conhecimento específico dos membros da equipe técnica. 

8. Para julgamento da Proposta Técnica serão avaliados e pontuados os seguintes quesitos: 

	Item
	Critérios de avaliação da proposta técnica
	Pontos máximos

	I
	Experiência específica da empresa
	10

	II
	Conhecimento do problema, metodologia e proposta de trabalho
	45

	III
	Experiência e o conhecimento específico da equipe técnica
	45

	
	Total de pontos
	100


8. As notas da Proposta Técnica serão dadas individualmente por cada membro da Comissão de Julgamento e Seleção. Após a distribuição das notas será feito o somatório dos pontos atribuídos aos quesitos:

PPPT = I + II + III

Em que PPPT (Pontuação Parcial da Proposta Técnica) é o somatório das pontuações atribuídas aos quesitos da Proposta Técnica por cada membro da Comissão de Julgamento e Seleção. 

8. Após a conclusão da etapa descrita será realizada a média ponderada das PPPTs recebidas pela Proposta Técnica. O resultado desta etapa será a PONTUAÇÃO TÉCNICA MÉDIA, denominada de Índice Técnico (IT). Em que IT (Índice Técnico) é a pontuação final da Proposta Técnica por licitante. 

8. As Propostas Técnicas serão julgadas quanto ao seu conteúdo, apurando-se o ÍNDICE TÉCNICO (IT) de cada participante. 

8. Será adotado, para efeito de avaliação da Proposta Técnica, o FATOR MULTIPLICADOR IGUAL A 0,7 (zero vírgula sete). Desta forma, a pontuação máxima para a Proposta Técnica que cada participante poderá alcançar será 70 (setenta) pontos. 

8. item i – experiência específica da empresa

8.  As licitantes na comprovação do quesito “Experiência Específica da empresa” (Item I) deverão adotar os seguintes procedimentos: 

a) A proponente deverá apresentar documentos comprobatórios da experiência, tais como Atestados de Capacidade Técnica Operacional comprovando que a concorrente tenha executado ou executa serviço com características estritamente relacionadas ao objeto do presente Edital, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) A empresa/entidade deverá utilizar o Formulário 1 – “Experiência da empresa/entidade com relação aos serviços” (Anexo I - Experiência da empresa/entidade com relação aos serviços) para cada serviço para o qual tenha sido legalmente CONTRATADA, devendo anexar junto ao Formulário 1 os documentos comprobatórios da experiência, que atendam ao descrito no item “a” acima. 

8. Para efeito da condição do item “a” acima, só serão aceitos atestados de capacidade técnica que comprovem: 

a) A prestação satisfatória dos serviços. 

b) O período da prestação dos serviços. 

c) O atestado apresentado deverá informar o quantitativo dos itens fornecidos. 

d) O Atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor devendo conter, no mínimo, as seguintes informações, que poderão ser utilizadas pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio para comprovação: 

i. Razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

ii. Descrição do objeto contratado; 

iii.  Prazo de execução do trabalho, e; 

iv. Assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço executado. 

8. Será considerado o máximo de 5 (cinco) atestados. Para cada atestado apresentado, será computado 1,6 (um vírgula seis) pontos, representando um máximo de 8 (oito) pontos possíveis. Adicionalmente, dentre os 5 (cinco) atestados considerados, aqueles que se referirem à elaboração de projetos de restauração, receberão 0,5 (meio) ponto de bonificação por atestado, até um máximo de 4 (quatro) atestados, representando um máximo de 2 (dois) pontos possíveis. 

8. Ter-se-á assim, um máximo de 10 (dez) pontos assim computados: 

a) 5 (cinco) atestados de desenvolvimento de projetos de restauração aprovados por órgãos de preservação federal (Iphan) ou estaduais (Fundarpe, Iphaep, dentre outros): 1,6 X 5 = 8,0 pontos. 

b)  4 (quatro) atestados (dentre os 5 apresentados) relativos ao desenvolvimento de projetos de restauração aprovados por órgãos de preservação federal (Iphan) ou estaduais (Fundarpe, Iphaep, dentre outros): 4 X 0,5 = 2,0 pontos (bonificação).

c) Total máximo = 10 (dez) pontos. 

8. Reitera-se o número máximo de 5 (cinco) atestados a serem apresentados pela Licitante, cabendo-lhe a escolha deles, no qual o critério da análise dar-se-á pela ordem apresentada na sua proposta. Aqueles que ultrapassarem esse limite serão desconsiderados. 

8. item ii – conhecimento do problema, metodologia e proposta de trabalho

8. As licitantes na elaboração do quesito “Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho” (Item II) deverão adotar os seguintes procedimentos: 

a) Caracterizar o território do sítio histórico da cidade de Goiana, estado de Pernambuco, e a inserção urbanística do Cine-Teatro Polytheama. Dissertar sobre a tipologia do edifício objeto da contratação, suas características arquitetônicas e necessidades de adaptação para o desenvolvimento de ações culturais contemporâneas em um edifício histórico. Por fim, desenvolver relato sobre o desenvolvimento dos projetos complementares e o uso do BIM no desenvolvimento de projetos. 
b) ao término da caracterização deverão ser citadas todas as referências bibliográficas adotadas.  À proposta que não adotar esta metodologia será atribuída nota 0 (zero) no item II – “Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho”. 

8.  A licitante, ao participar deste certame, escolhe participar da elaboração de todos os produtos descritos neste Edital e no Termo de Referência, sem exclusão. Quando na elaboração da proposta, à licitante que deixar de contemplar algum dos produtos previstos pelo Edital e pelo Termo de Referência, será atribuída nota 0 (zero) no item II – “Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho”. 

8.  Na Proposta Técnica, a Licitante deverá descrever com objetividade e síntese o item II – “Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho” para desenvolvimento dos serviços, que serão avaliados e pontuados conforme indicado abaixo:

	Quesitos do item II a serem pontuados
	Pontuação máxima

	Conhecimento do problema
	10

	Metodologia
	25

	Proposta de trabalho
	10


8. Na descrição do quesito “Conhecimento do Problema”, os proponentes deverão evidenciar em suas propostas técnicas o conhecimento que possuem em relação ao desenvolvimento de projetos de restauração, identificando os problemas ligados ao planejamento e à gestão da obra e analisando-os quanto à abrangência, intensidade, agravantes e encaminhamentos possíveis. Este item não poderá exceder a 30 (trinta) páginas, tamanho A4, fonte Arial 11, espaçamento 1,5. Caso ocorra excedente no número de páginas, a proponente será punida com perda de 10 % da pontuação definida para esse quesito. 

8. As referências bibliográficas utilizadas para a elaboração do que se pede devem ser apresentadas em um tópico específico ao final de todo o texto. Este conteúdo não será contabilizado dentro das 30 (trinta) páginas estabelecidas e não possui limite de páginas. 

8. Para o quesito “Metodologia”, os proponentes deverão descrever considerando as indicações constantes no Termo de Referência, a metodologia geral que pretendem utilizar na elaboração dos projetos e discutir sua adequação. Este item não poderá exceder a 30 (trinta) páginas, tamanho A4, fonte Arial 11, espaçamento 1,5. Caso ocorra excedente no número de páginas, a proponente será punida com perda de 10 % da pontuação definida para esse quesito. 

8. O quesito “Proposta de Trabalho” deverá apresentar uma descrição detalhada das etapas, subdivisões dos trabalhos e atividades a serem cumpridas, inclusive dos procedimentos metodológicos específicos a serem empregados e o seu encadeamento, também observando as indicações do Termo de Referência. Este item não poderá exceder a 20 (vinte) páginas, tamanho A4, fonte Arial 11, espaçamento 1,5. Caso ocorra excedente no número de páginas definido, a proponente será punida com perda de 10 % da pontuação deste quesito. 

8. Será permitido um acréscimo de 5 (cinco) páginas, desde que sejam apresentadas sob a forma de Planilhas ou tabelas e que essas sejam ausentes de textos explicativos. 

8. Os quesitos do Item II – “Conhecimento do Problema”, “Metodologia” e “Proposta de Trabalho” dividem-se em subcritérios, que serão avaliados separadamente, sendo atribuídos percentuais diferenciados para cada um dos subcritérios, conforme explicitado abaixo:

	Conhecimento do problema
	Percentuais

	1 Conhecimento sobre o desenvolvimento de projetos de restauração
	30

	2 Descrição do entendimento do problema
	40

	3 Objetividade e síntese
	30

	Metodologia
	

	1 Diretrizes e estratégias metodológicas para a elaboração de produtos
	60

	2 Descrição metodológica no desenvolvimento dos produtos
	40

	Proposta de trabalho
	

	1 Detalhamento das atividades
	30

	2 Programa de trabalho - alocação da equipe técnica por atividade e recursos mobilizados
	30

	3 Cronograma físico de elaboração dos produtos
	20

	4 Plano de qualidade para elaboração dos produtos
	20


8. Serão atribuídas notas até os limites dos percentuais máximos definidos. Os percentuais recebidos para cada critério serão somados e multiplicados pelo seu respectivo fator de peso, conforme a seguinte fórmula: 

• Nota do “Conhecimento do Problema” (NCP): NCP = (percentual I + percentual II + percentual III) x 10 

• Nota da “Metodologia” (NM): NM = (percentual I + percentual II) x 25 

• Nota da “Proposta de Trabalho” (NPT): NPT = (percentual I + percentual II + percentual III + percentual IV) x 10 

8. A soma da Nota do “Conhecimento do Problema” (NCP), da Nota da “Metodologia” (NM) e da Nota da “Proposta de Trabalho” (NPT) será a nota final da empresa participante para o item II - Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho.

ICMP = NCP + NM + NPT

8. Em que ICMP é a pontuação final para o item II – “Conhecimento do Problema, Metodologia e Proposta de Trabalho”, sendo 45 (quarenta e cinco) pontos o máximo a ser obtido. 

8. experiência e conhecimento específico da equipe técnica
8. As licitantes na comprovação da “Experiência e Conhecimento Específico da Equipe Técnica” (Item III) deverão adotar os seguintes procedimentos: 

8. O proponente deverá anexar junto à Proposta Técnica todos os currículos, comprovantes de escolaridade (diploma), Atestados, Declarações e ou documentos permitidos pela legislação vigente, para fins de pontuação da Equipe Técnica, em cópia autenticada que não será devolvida ao final do processo. 

8. Os atestados deverão ser emitidos por órgão ou entidade pública ou empresas privadas devidamente registradas no respectivo Conselho de Classe da região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões expedidas por este Conselho em nome dos integrantes da Equipe Técnica. 

8. A Concorrente que não atender ao descrito acima e/ou não alcançar pontuação de 30 (trinta) pontos referentes à Equipe técnica, não será classificada. 

8. A equipe técnica será avaliada e pontuada conforme indicado abaixo:

	Experiência
	Quantidade
	Pontuação

	COORDENAÇÃO GERAL, profissional de nível superior, arquiteto e urbanista, que tenha experiência comprovada no desenvolvimento de projetos de restauração. 
	1
	45

	PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO: profissionais de nível superior em Arquitetura e Urbanismo, que tenham experiência comprovada no desenvolvimento de algum dos seguintes projetos: restauração, arquitetura (reforma e ampliação), cenografia, luminotécnica, comunicação visual, adequação de acessibilidade. 
	5
	

	PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADES DE ENGENHARIA: profissional de nível superior em engenharia, que tenham experiência comprovada no desenvolvimento de algum dos seguintes projetos: elétrico, hidráulico, sanitário, proteção contra cargas atmosféricas (SPDA), cabeamento estruturado, prevenção e combate à incêndio, sonorização e CFTV, climatização. 
	5
	

	PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DE OBRA: profissional de nível superior em engenharia ou arquitetura e urbanismo, com experiência comprovada no desenvolvimento do planejamento e orçamento de obras de restauração. 
	2
	


8. Serão atribuídos 3 (três) pontos para cada um dos integrantes da equipe principal, podendo ser entregues no máximo 3 (três) atestados para cada um dos integrantes. Cada um dos atestados somará 1 (um) ponto à nota final de Experiência da Equipe Técnica. A soma total de pontos possíveis atribuída a equipe técnica será no máximo de 36 (trinta e seis) pontos. Ao coordenador geral, especificamente, serão atribuídos 5 (cinco) pontos, podendo ser entregues até 5 (cinco) atestados. Neste caso, em um máximo de 2 (dois) atestados poderão ser atribuídos 3 (três) pontos por atestado, em caso de comprovação de experiência em coordenação da execução de estudos e planos de projetos relacionado à restauração de edifícios. A soma total de pontos possíveis atribuída ao coordenador geral será no máximo de 9 (nove) pontos (3 (três) pontos por 3 (três) atestados, e 6 (seis) pontos por 2 (dois) atestados bonificados).

8. Para a comprovação da experiência específica destes profissionais, a empresa proponente deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica dos mesmos, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, explicitando a realização anterior de serviços similares ao do objeto a ser contratado.
8. Além desses profissionais, a equipe técnica poderá incluir profissionais (sênior, médio e júnior) que possam apoiá-los na execução de serviços especializados e técnicos para apoio à execução das diversas atividades previstas. 

8. Será adotado, para efeito de avaliação da Proposta Técnica, o FATOR MULTIPLICADOR IGUAL A 0,7 (zero vírgula sete). 

8. Desta forma, a pontuação máxima para a Proposta Técnica que cada participante poderá alcançar será 70 (setenta) pontos.

103 proposta de preço 

8. As propostas de preço deverão ser apresentadas conforme critérios descritos no item 24. 

8. As Propostas de Preço devem conter planilhas que demonstrem, de forma detalhada, a composição de todos os custos unitários agregados à prestação do serviço e a discriminação das remunerações e utilização da equipe técnica em todas as etapas e respectivas fases. 

8. Todos os materiais deverão ser devidamente rubricados em todas as suas folhas e assinadas por um titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas. 

8.  As Propostas de Preço serão julgadas quanto ao seu conteúdo, apurando-se o ÍNDICE DE PREÇO (IP) de cada participante e será adotado, para efeito de avaliação da Proposta de Preço, o FATOR MULTIPLICADOR IGUAL A 0,3 (zero vírgula três). 

8. Desta forma, a pontuação máxima para a Proposta de Preço que cada participante poderá alcançar será 30 (trinta) pontos. 

104 DETERMINAÇÕES DO ÍNDICE TÉCNICO (IT), DO ÍNDICE DE PREÇO (IP) E DA MAIOR PONTUAÇÃO (MP).

8. A Comissão de Julgamento declarará o resultado da classificação dos participantes habilitados, levando em conta a maior PONTUAÇÃO FINAL (PF) de cada participante. 

8. O julgamento das propostas técnicas será realizado em conformidade com o tipo TÉCNICA E PREÇO, e será vencedor o participante que alcançar a maior PONTUAÇÃO FINAL (PF), levando-se em conta os pesos 0,7 e 0,3 fixados, respectivamente, para a Técnica e para o Preço, de acordo com a seguinte fórmula: PF = [(IT x 0,7) + (IP x 0,3)] 

· IT (Índice Técnico) = PONTUAÇÃO TÉCNICA MÉDIA (média ponderada das Pontuações Parciais da Proposta Técnica - PPPTs atribuídas pelos membros da Comissão de Julgamento), obtida pelo participante. 

· IP (Índice de Preço) = VALOR DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO dividido pelo VALOR DA PROPOSTA do participante em avaliação, levando-se em consideração até duas casas decimais, sendo o resultado do quociente multiplicado por 100 (cem), e desta maneira, a pontuação da proposta de menor preço será igual a 100,00 (cem vírgula zero). 

·  PF (Pontuação Final) = Pontuação Final alcançada por cada participante levando-se em conta os pesos 0,7 e 0,3 fixados, respectivamente, para a Proposta Técnica (Índice Técnico) e para a Proposta de Preço (Índice de Preço), sendo 100 (cem) pontos o máximo a ser obtido. O participante que alcançar a maior PF e atender aos requisitos exigidos será considerado o vencedor do processo licitatório. 

105 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS OU DE PREÇOS

8. Serão desclassificadas as propostas técnicas ou de preços:

a) que não atendam às exigências deste Edital e do Termo de Referência; 

b) que não alcançarem a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos no Índice Técnico; 

c) que apresentarem Proposta de Preço com valor global ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados, inclusive a Proposta com preços simbólicos ou irrisórios que se revelem incompatíveis com os custos dos insumos e encargos pertinentes. 
d)  que apresentarem Proposta de Preço com valor global superior ao valor máximo definido no Termo de Referência para este Edital.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de Valor: R$ 352.532,55 (trezentos e cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), baseada em orçamento desenvolvido por técnico da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio. O orçamento foi desenvolvido com base nos bancos de preço SINAPI - 09/2025 – Pernambuco; SUDECAP - 07/2025 - Minas Gerais; sendo aplicado BDI de 22,23%.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

106 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

107 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

108 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Unidade Orçamentária: SEURBO

II. Ação Orçamentária: 15.451.0226.2132.0000 ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS

III. Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

IV. Item Unitário de Despesa (IUD): Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama

V. Fonte de Recursos: Recurso Próprio

VI. Preexistência de Despesa: Despesa de Nova Contratação

VII. Valor: R$ 352.532,55 (trezentos e cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Goiana, Pernambuco, 26 de novembro de 2025.

Egilene Correia Cabral
Arquiteta  - matrícula nº 5370
Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio

Prefeitura Municipal de Goiana-PE

ANEXO I - FORMULÁRIO I
EXPERIÊNCIA DA EMPRESA/ENTIDADE COM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS 
[Forneça aqui uma breve descrição dos antecedentes e da organização de sua empresa ou entidade, e de cada um dos associados que participarão da execução deste trabalho.]

[Utilizando o formulário abaixo, forneça informações sobre cada serviço para o qual a sua empresa e cada um de seus associados foram legalmente contratados para a execução do referido trabalho, na qualidade de firma individual, entidade corporativa ou de uma das principais empresas/entidades de uma associação para prestar serviços semelhantes aos solicitados para este trabalho.]

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	Especificação do serviço
	

	Valor aproximado do contrato (R$)
	

	País
	

	Localização
	

	Duração do serviço (em meses)
	

	Nome do ente federativo/órgão atendido
	

	Nª total de profissionais que trabalharam no serviço
	

	Data de início (mês/ano)
	

	Data de conclusão (mês/ano)
	

	Nº total de profissionais-mês fornecidos pela empresa/entidade
	

	Descrição da atividade
	

	Descrição dos serviços efetivamente prestados pela sua equipe neste trabalho: 
	


Nome da empresa: [indicar] Assinatura e Nome completo do representante legal da empresa: 

ANEXO II - MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

11. INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre a empresa contratada e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, conforme previsto no Termo de Referência para a avaliação da qualidade do serviço. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as previstas no presente anexo, sempre que a contratada:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12. 
OBJETIVOS A ATINGIR 

12.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços, no qual a CONTRATADA deverá executá-los conforme rotinas previstas nas especificações contidas neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de qualidade, sob a supervisão da Equipe de Fiscalização da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, identificando eventuais falhas ou outras situações que possam influenciar a medição de resultados na prestação do serviço.  

13. 
FORMA DE AVALIAÇÃO 

13.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

13.3. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14. SANÇÕES 

14.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

14.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  

14.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. Para consecução destes objetivos deverá ser adotada as regras e metodologias de medição de resultado descritas nos indicadores abaixo.  

14.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa da execução contratual, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 

14.6. A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, simultaneamente, em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às respectivas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais fica limitadas ao percentual de 10% (dez por cento) das medições, estando, contudo, a CONTRATADA sujeita às demais sanções e penalidades contratuais cabíveis.  

14.7. Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos quadros de indicadores do IMR, quando a referência para o cálculo for o valor da 

14.8. Medição Mensal, considerar-se-á o valor da medição correspondente à data da ocorrência do fato apontado. Quando não for possível afirmar tal data, considerar-se-á a data da constatação pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO 

14.9. A avaliação corresponde à atribuição, por etapa de execução contratual, dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou “Não aplicável para o período de medição” para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se necessário.  

14.10. Para tanto, as atividades serão avaliadas conforme as fases definidas neste termo de referência, cada um com seu respectivo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância: 

	INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

	Anexo do Termo de Referência para Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama

	(Processo Administrativo n°...........) 

	ETAPAS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS ESTUDOS E PROJETOS NECESSÁRIOS PARA A RESTAURAÇÃO DO CINE-TEATRO POLYTHEAMA

	1 
	Identificação e Conhecimento do Bem

	2 
	Desenvolvimento de Projeto de Intervenção (Restauração)

	3 
	Desenvolvimento dos Projetos de Intervenção Complementares

	4
	Desenvolvimento do Orçamento das Intervenções Propostas

	5 
	Aprovação dos Estudos e Projetos junto ao Órgão de Preservação (Iphan)

	 
INDICADOR Nº 01: Identificação e Conhecimento do Bem

	Finalidade 
	Consiste em um profundo estudo do edifício, fato que incluí análise sobre sua trajetória, características arquitetônicas originais e possíveis modificações ao longo do tempo. Esse estudo serve como base para garantir que a restauração respeite a autenticidade do imóvel e sua importância cultural.

	Meta a Cumprir 
	Desenvolvimento de estudo histórico do edifício, desenvolvimento de estudo da estrutura do edifício, mapeamento de danos e levantamento de arquitetônico “as biult”.

	Instrumento de 

Medição 
	Análise dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos desenvolvidos pela CONTRATADA. 

	Forma de Acompanhamento 
	Recebimento dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos necessários

	Periodicidade 
	Ao final da etapa 

	Mecanismo de 

Cálculo 
	Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

	Início da Vigência 
	Conforme cronograma físico e financeiro presente no orçamento. 

	Ocorrências / 

Pontuação 
	Deixar de realizar coerente estudo histórico;
	3,0  ponto por evento

	
	Deixar de realizar coerente análise estrutural;
	2,0  pontos por evento

	
	Deixar de apresentar levantamento cadastral “as biult”;
	1,0  ponto por evento

	
	Deixar de apresentar mapa de danos;
	1,0  ponto 

	Faixas de ajustes no pagamento
	Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

	Observações 
	Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos demais indicadores. 

	
	O acúmulo de pontos é por fase, sendo aplicado o desconto relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 

	
	A pontuação será zerada para o próximo período de medição. 


	
	INDICADOR Nº 02: Desenvolvimento de Projeto de Intervenção (Restauração)

	Finalidade 
	Consiste no desenvolvimento de projetos de arquitetura e restauração necessários à intervenção no edifício. Nessa etapa, serão desenvolvidos os projetos arquitetônicos necessários para o reestabelecimento das atividades culturais do edifício, bem como a adaptação da estrutura existente e entorno para o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Cultural.

	Meta a Cumprir 
	Desenvolvimento dos seguintes projetos: restauração, arquitetura (ampliação e reforma), adequação e acessibilidade, cenografia, luminotécnico e comunicação visual. 

	Instrumento de 
Medição 
	Análise dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos desenvolvidos pela CONTRATADA. 

	Forma de Acompanhamento 
	Recebimento dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos necessários

	Periodicidade 
	Ao final da etapa 

	Mecanismo de 
Cálculo 
	Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

	Início da Vigência 
	Conforme contrato, prazo estabelecido e por meio de emissão de Ordem de Serviços. 

	Ocorrências / 
Pontuação 
	Deixar de apresentar projeto de restauração
	2,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de arquitetura (ampliação e reforma)
	1,0 ponto

	
	Deixar de apresentar projeto de adequação e acessibilidade
	1,0 ponto

	
	Deixar de apresentar projeto de cenografia
	1,0 ponto

	
	Deixar de apresentar projeto luminotécnico
	1,0 ponto

	
	Deixar de apresentar projeto de comunicação visual.
	1,0 ponto

	Faixas de ajustes no pagamento 
	Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

	Observações 
	Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos demais indicadores. 

	
	O acúmulo de pontos é por fase, sendo aplicado o desconto relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 

	
	A pontuação será zerada para o próximo período de medição. 


	INDICADOR Nº 03: Desenvolvimento dos Projetos de Intervenção Complementares

	Finalidade 
	Consiste na construção de diversos sistemas necessários ao bom funcionamento do edifício. As instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias devem ser revistas, bem como os projetos de climatização e sonorização devem ser desenvolvidos para que o edifício cumpra a sua função social perante à cidade e à cultura goianense.  

	Meta a Cumprir 
	Desenvolvimento dos seguintes projetos: elétrico, hidráulico, sanitário, proteção contra cargas atmosféricas (SPDA), cabeamento estruturado, prevenção e combate à incêndio, sonorização e CFTV, climatização.

	Instrumento de 
Medição 
	Análise dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos desenvolvidos pela CONTRATADA. 

	Forma de Acompanhamento 
	Recebimento dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos necessários

	Periodicidade 
	Ao final da etapa 

	Mecanismo de 
Cálculo 
	Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

	Início da Vigência 
	Conforme contrato, prazo estabelecido e por meio de emissão de Ordem de Serviços. 

	Ocorrências / 
Pontuação 
	Deixar de apresentar projeto elétrico
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de instalações hidrossanitárias
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de proteção contra cargas atmosféricas (SPDA),
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de cabeamento estruturado
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de prevenção e combate à incêndio
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de sonorização e CFTV
	1,0 ponto por evento

	
	Deixar de apresentar projeto de climatização
	1,0 ponto por evento

	Faixas de ajustes no pagamento 
	Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

	Observações 
	Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos demais indicadores. 

	
	O acúmulo de pontos é por fase, sendo aplicado o desconto relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 

	
	A pontuação será zerada para o próximo período de medição. 


	INDICADOR Nº 04 - Desenvolvimento do Orçamento das Intervenções Propostas

	Finalidade 
	Subsidiar a contratação da execução das obras de adaptação arquitetônica e implementação dos projetos complementares de engenharia, conforme os produtos desenvolvidos deverão ser elaborados orçamentos discriminando, com quantitativos e custos unitários e totais de todos os serviços, materiais, equipamentos e mão de obra a serem utilizados

	Meta a Cumprir 
	Desenvolver orçamento e planejamento de obra, assim como os memoriais e cadernos técnicos necessários à execução da obra. 

	Instrumento de 
Medição 
	Análise dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos desenvolvidos pela CONTRATADA. 

	Forma de Acompanhamento 
	Recebimento dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos necessários

	Periodicidade 
	Ao final da etapa 

	Mecanismo de 
Cálculo 
	Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

	Início da Vigência 
	Conforme contrato, prazo estabelecido e por meio de emissão de Ordem de Serviços. 

	Ocorrências / 
Pontuação 
	Deixar de apresentar orçamento de todos os projetos para a licitação e execução da obra
	4,0 pontos 

	
	Deixar de apresentar relatório técnico de planejamento da obra
	2,0 pontos

	
	Deixar de apresentar memorial descritivo ou caderno de encargos de qualquer um dos projetos contratados. 
	1,0 ponto por memorial 

	Faixas de ajustes no pagamento 
	Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

	Observações 
	Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos demais indicadores. 

	
	O acúmulo de pontos é por fase, sendo aplicado o desconto relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 


	INDICADOR Nº 05 - Aprovação dos Estudos e Projetos junto ao Órgão de Preservação (Iphan)

	Finalidade 
	A submissão dos projetos e acompanhamento do processo de análise dos projetos contratados no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan – em virtude do tombamento do conjunto urbanístico do município.

	Meta a Cumprir 
	A aprovação dos projetos desenvolvidos junto ao órgão de preservação federal em virtude do tombamento do conjunto urbanístico no qual o Cine-Teatro está inserido.  

	Instrumento de 
Medição 
	Recebimento do aceite de aprovação dos projetos contratados pela autarquia federal. 

	Forma de Acompanhamento 
	Recebimento dos estudos, relatórios, laudos e projetos técnicos necessários

	Periodicidade 
	Ao final da etapa 

	Mecanismo de 
Cálculo 
	Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada. 

	Início da Vigência 
	Conforme contrato, prazo estabelecido e por meio de emissão de Ordem de Serviços. 

	Ocorrências / 
Pontuação 
	Deixar de apresentar projeto aprovado. 
	3,0 pontos por projeto

	Faixas de ajustes no pagamento 
	Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento, conforme tabela de Descontos. 

	Observações 
	Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos demais indicadores. 

	
	O acúmulo de pontos é por fase, sendo aplicado o desconto relativo às ocorrências do mês de prestação de serviços. 


	
	DESCONTOS

	Pontos 
	Desconto 

	2,0 a 5,0 
	0,5% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	5,1 a 8,0 
	1% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	8,1 a 11,0 
	2% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	11,1 a 14,0 
	3% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	14,1 a 16,0 
	4% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	16,1 a 20,0 
	5% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	20,1 a 25,0 
	7% de desconto sobre o valor apurado para a fase de ocorrência 

	1. 
	O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por ocorrência, dentro da fase de competência, sofrerá acréscimo de 2,0 pontos na contagem final do desconto. 

	2. 
	Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela Gestão do contrato para a aplicação das devidas sanções, sem prejuízo do desconto correspondente. 

	3. 
	Para os casos de acúmulo acima de 12 (doze) pontos por fase, por não cumprimento das metas previstas no presente instrumento de medição de resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada conforme sanções previstas no Termo de Referência. 


6. 
FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS 

14.11. O Fiscal Técnico do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências dentro do período de aferição: 
	Fase 1

	Total de ocorrências
	

	Data da ocorrência
	Descrição

	
	

	
	


	Fase 2

	Total de ocorrências
	

	Data da ocorrência
	Descrição

	
	

	
	


	Fase 3

	Total de ocorrências
	

	Data da ocorrência
	Descrição

	
	

	
	


	Fase 4

	Total de ocorrências
	

	Data da ocorrência
	Descrição

	
	

	
	


	NOTA FINAL AO LONGO DO CONTRATO

	Total de ocorrências
	

	Período de Avaliação
	

	Observações
	



7. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.12. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre a Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Goiana, Pernambuco, e a empresa_____________, CNPJ n°_____________, e é parte integrante do contrato decorrente do Processo Administrativo n°...........celebrado para prestação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama. 

14.13. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando garantias para o interesse público. 

14.14. A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 

Goiana/PE,           de                de 2025.

_________________________________________________

CONTRATANTE

_________________________________________________

CONTRATADA

ANEXO II

MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO

ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de serviços técnicos especializados em arquitetura e engenharia para o desenvolvimento de estudos e projetos necessários para a restauração do Cine-Teatro Polytheama.
2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Em conformidade com o disposto nos arts. 11, inciso VI, e 169 da Lei nº 14.133/2021, bem como com as orientações do Decreto Federal nº 11.246/2022 e do Guia de Gestão de Riscos da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (2021), apresenta-se o presente Mapa de Riscos, elaborado como parte integrante do planejamento da contratação dos serviços técnicos especializados de arquitetura e engenharia necessários à restauração do Cine-Teatro Polytheama, situado à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 249 - Capuava, Goiana - PE, 55900-000.
A gestão de riscos visa identificar, avaliar e mitigar os eventos que possam comprometer o alcance dos resultados esperados, a economicidade e a eficiência da contratação, bem como garantir a conformidade com as normas legais e técnicas aplicáveis à preservação do patrimônio cultural.

A análise levou em consideração as especificidades da contratação, que envolve a elaboração de estudos e projetos técnicos em um imóvel histórico de propriedade pública, inserido no perímetro de tombamento federal do município. A complexidade do objeto, associada à necessidade de compatibilização de diversas disciplinas técnicas e à obrigatoriedade de observância das diretrizes do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), reforça a importância de um controle sistemático e contínuo dos riscos ao longo de todas as etapas contratuais.
3. IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS

Os riscos foram classificados conforme sua natureza (técnica, operacional, jurídica, orçamentária ou institucional), e avaliados quanto à probabilidade de ocorrência e ao impacto potencial sobre os resultados esperados. A seguir, apresenta-se a matriz de riscos com a descrição dos principais riscos identificados, seu nível de criticidade e as medidas preventivas e mitigadoras recomendadas.

	Nº
	Descrição do Risco
	Tipo de Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas Preventivas / Mitigadoras
	Responsável

	1
	Falhas ou omissões nos levantamentos arquitetônicos e cadastrais do imóvel histórico.
	Técnico
	Média
	Alta
	Alto
	Exigir equipe multidisciplinar com experiência comprovada em bens tombados; realizar revisões e validações em cada fase de entrega.
	Contratada / Fiscal do Contrato

	2
	Dificuldade de acesso a informações históricas, documentais e iconográficas sobre o edifício.
	Técnico / Operacional
	Média
	Média
	Médio
	Promover articulação institucional com o IPHAN e com o Arquivo Municipal; consolidar acervos e registros iconográficos prévios.
	Secretaria Demandante

	3
	Divergências de entendimento entre os órgãos de preservação quanto às diretrizes de intervenção.
	Jurídico / Técnico
	Média
	Alta
	Alto
	Definir previamente as diretrizes no Termo de Referência; promover reuniões técnicas conjuntas com o IPHAN durante a execução.
	Secretaria Demandante

	4
	Atrasos na entrega dos produtos devido à complexidade técnica dos estudos e projetos.
	Operacional
	Alta
	Média
	Alto
	Estabelecer cronograma realista, com marcos intermediários e reuniões de acompanhamento periódico.
	Contratada / Fiscal do Contrato

	5
	Insuficiência de recursos orçamentários para execução integral do contrato.
	Orçamentário
	Baixa
	Alta
	Médio
	Garantir dotação orçamentária e empenho prévio; acompanhar a execução financeira.
	Secretaria de Finanças / Secretaria Demandante

	6
	Inadequação dos produtos técnicos às normas de preservação do patrimônio cultural.
	Técnico / Legal
	Média
	Alta
	Alto
	Inserir no edital exigência de responsável técnico com experiência em restauração e compatibilização com normativas do IPHAN.
	Secretaria Demandante

	7
	Interferências institucionais ou demora na aprovação dos projetos pelos órgãos competentes.
	Institucional
	Média
	Média
	Médio
	Planejar antecipadamente o fluxo de tramitação; manter comunicação direta com o IPHAN e registrar as interações em ata.
	Secretaria Demandante


4. ESTRATÉGIA DE GESTÃO E MONITORAMENTO DOS RISCOS

Durante a execução contratual, a Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio deverá manter o monitoramento contínuo dos riscos identificados, garantindo a rastreabilidade das ações corretivas e a atualização da matriz sempre que novos fatores forem reconhecidos. As principais diretrizes incluem:

- Reuniões técnicas periódicas com a empresa contratada e o fiscal do contrato, especialmente nos marcos de entrega dos produtos;

- Registro formal das não conformidades e proposição de plano de ação corretiva;

- Atualização semestral da matriz de riscos, com reavaliação de probabilidade e impacto;

- Comunicação tempestiva à autoridade competente em caso de riscos críticos que possam comprometer o objeto contratual.
5. CONCLUSÃO

A elaboração deste Mapa de Riscos constitui instrumento de planejamento e governança da contratação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, assegurando a adoção de medidas preventivas e corretivas necessárias à mitigação de eventuais desvios. Sua aplicação busca fortalecer a transparência administrativa, a segurança jurídica e a eficiência técnica dos processos que envolvem a restauração de bens de interesse cultural, contribuindo diretamente para o sucesso da contratação e para a preservação do Cine-Teatro Polytheama enquanto marco da memória arquitetônica e urbana de Goiana.

__________________________________________________________

Edwin Frade Vidal

Arquiteto e Urbanista – CAU A239634-3

Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio - 625008322

Prefeitura Municipal de Goiana

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

À

Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC

Processo licitatório nº XXX /2025

Concorrência nº XXX /2025

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa X, inscrita no CNPJ sob o nº X, sediada X, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) X, portador(a) da Carteira de Identidade nº X SSP/ e CPF nº X, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital,  DECLARA que, tomou conhecimento de todas as informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos em referência, bem como que foi realizada vistoria no local onde serão executados os serviços e não foram encontradas situações ou condições de trabalho em desacordo com a Planilha de Quantidades e Preço, estando portanto, ciente das condições físicas locais para o cumprimento do objeto da licitação, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025

CONCORRÊNCIA ELETÔNICA Nº XXX/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos executivos completos de engenharia e arquitetura voltados à restauração e requalificação do Teatro Polytheama, edificação de relevante valor histórico e cultural para o Município de Goiana/PE. 

A empresa X , com sede na X, inscrita no CNPJ/MF sob o nº X, em atendimento ao subitem 14.2. do Termo de Referência, DECLARA, sob as penas cabíveis, que analisou as Peças Técnicas (Projetos e Orçamentos) e está em concordância, assim como sem impedimento para a execução dos serviços.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO

DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO

Eu, Sr (a) X, portador(a) da Carteira de Identidade nº X SSP/ e CPF nº X, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa  X , inscrita no CNPJ sob o nº X, sediada X, DECLARO, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno de todas as informações, das condições locais e peculiaridades da contratação referentes ao Edital de Concorrência Eletrônica nº XX e seus anexos, concordando com estas e assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. Declaramos ainda que a empresa está apta a iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato a ser firmado, cumprindo o cronograma de implantação. Declaro ainda, que tenho ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
A empresa X, inscrita no CNPJ sob o nº X, sediada X, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) X, portador(a) da Carteira de Identidade nº X SSP/ e CPF nº X, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no subitem ____ do Processo Licitatório n° ___/2025 Concorrência Eletrônica n°___/2025, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a)
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°___/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b)
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°___/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c)
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°___/2025, quanto a participar ou não da referida licitação;

d)
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°___/2025, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e)
Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Goiana/PE antes da abertura oficial das propostas; 

f)
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO VII
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

A empresa X, inscrita no CNPJ sob o nº X, sediada X, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) X, portador(a) da Carteira de Identidade nº X SSP/ e CPF nº X, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital:

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação exigidos no Edital do presente edital e todos os seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III o art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante.

DECLARA que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do Inciso IV, art. n.º 156, da Lei n.º 14.133/21, bem como, comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

DECLARA que inexistem fatos impeditivos e está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da contratação nos termos da Lei nº14.133, art.155,V.

DECLARA não possuir em seu quadro de pessoal e societário, Servidor Público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou Servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
DECLARA que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar
Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO VIII
TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES

Eu, Sr (a) X, portador(a) da Carteira de Identidade nº X SSP/ e CPF nº X, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa  X , inscrita no CNPJ sob o nº X, sediada X,  DECLARO para fins de comprovação ao processo licitatório nº ___/2025, pertinente à Concorrência Eletrônica nº ___/ 2025, que não incidimos nas vedações impostas no § 4º e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é considerada como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme documentação comprobatória em anexo.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ

OBSERVAÇÕES:

1 - As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 123/2006, deverão juntar toda a documentação necessária para comprovação de atendimento às exigências da legislação sobredita; e

2 - Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão apresentar no credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada.

ANEXO IX
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
À

Coordenadoria de Licitações e Contratos Púbicos – CLCP
Processo licitatório nº XXX / 2025

Concorrência nº XXX /2025

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa X, inscrita no CNPJ nº X, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) X, portador(a)
da Carteira de Identidade nº X e do CPF nº X, apresenta a proposta de preços, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser detectados quando da sua verificação.

Valor total da proposta: R$ ..................... (  ).

Prazo de validade da proposta: ..........(
) dias. Prazo de execução: ................(
) meses.

Observação:

1.
Nos preços propostos, estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto contratual.

2.
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

3.
Tanto o valor global da proposta quanto os preços unitários por item não poderão exceder àqueles estabelecidos na planilha de quantitativos de preços estimados, sob pena de desclassificação.

Local, __ de _____ de 2025.

Representante Legal / Assinatura

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ
ANEXO X

CONCORRÊNCIA Nº 00X/2025


PROCESSO Nº 0XX/2025

CONTRATO Nº _______/2025.
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIANA/PE ATRAVÉS DA SECRETARIA XXX, E A EMPRESA XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXX, PROCESSO Nº XXXX:

O MUNICÍPIO DE GOIANA/PE, através da SECRETARIA XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na ______________________________
,nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)  (nome e cargo), portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo ________________
e a empresa ________________________, inscrita   no   CNPJ   (MF)   sob   o   nº_______________________, sediada em ______________________, representada neste ato por (nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa especializada para a prestao de serviços técnicos profissionais especializados de engenharia e arquitetura, com o objetivo de elaborar projetos executivos completos para a restauração e requalificação do Teatro Polytheama de Goiana/PE, conforme especificações técnicas constantes neste Edital e no Termo de Referência – Anexo I e nos demais documentos constantes do processo relativo à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX, que são partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto da licitação será pelo prazo de 18 (dezoito) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado e contido no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 5 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de contratação:

a)
Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE;

b)
Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c)
Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da

CONTRATANTE;

d)
Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;

e)
Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f)
Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico- financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo à CONTRATANTE autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja concordância do fiscal do CONTRATO e autorização do gestor.

PARÁGRAFO SEXTO: Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e após autorização do gestor, o cronograma físico-financeiro poderá ser alterado, exigida a formalização de termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de etapas/meses em relação aos montantes estabelecidos no cronograma físico- financeiro vigente.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 3 (três) meses, devendo, durante esse período, a CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da obra.

PARÁGRAFO OITAVO: Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a paralisação.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo da vigência contratual é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do contrato, para garantir a cobertura dos prazos de execução, recebimento provisório, definitivo e pagamentos finais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção da CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o apostilamento do novo cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação do serviço.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ XXXXX (valor por extenso).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete, remuneração por eventuais riscos assumidos e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente executados.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se previstas no Plano Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Município de Goiana/PE, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio;

Projeto/Atividade: 15.451.0226.2132.0000 – ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;

Fonte de Recurso: Recursos Próprios.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data base do orçamento de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes.

PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.

PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:

I.
Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços a respectiva Ordem de Serviço.;

II.
Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo.;

III.
Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste PROJETO BÁSICO.

IV.
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo e cronograma físico-financeiro, após o cumprimento das formalidades legais.

V.
Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato.

VI.     Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da contratada.

VII.   Acompanhar a execução dos serviços por um representante da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

VIII.   Homologar os serviços prestados, de acordo com as respectivas Ordens de Serviço, atestando as respectivas faturas.

IX.   As demais obrigações, tanto da CONTRATADA como da CONTRATANTE, estarão descritas no Edital de Licitação.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:

I. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU.

II.
Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um engenheiro, em regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar a execução, controle técnico e qualidade dos serviços e vigia para zelar e guardar o patrimônio, com o objetivo de inibir ou detectar tentativas de crime.

III.
Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de contrato, o seguinte:

    a) Matrícula da obra junto ao INSS;

    b) Seguro de responsabilidade civil – RCC;

    c) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA;

IV.
Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: SRF Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a esta Secretaria como caução mantenedora.

V.
Comunicar à SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou estatuto.

VI.
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como empresa.

VII.
Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. Em hipótese alguma, os encargos sociais poderão estar incompatíveis com a situação trabalhista dos empregados da Contratada que estejam vinculados ao objeto contratual.

VIII.
Indicar representante aceito pela SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE para representá-la na execução do Contrato, comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de modo que nenhuma providencia possa ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda o ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação.

IX.
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. A CONTRATADA deverá executar o serviço considerando sempre os requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, Norma Regulamentadora NR 18, e demais regulamentações do Ministério do Trabalho e da ABNT. 

X.
Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao bom andamento dos serviços e a preservação dos bens desta SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO e de Terceiros. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de quaisquer acidentes de trabalho, resultante da execução das obras e serviços contratados, ou qualquer caso fortuito. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de EPIs, materiais, equipamentos, transporte, alimentação, além de questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO qualquer culpabilidade neste âmbito.

XI.
Será responsável por fornecer os serviços de um Técnico de Segurança do Trabalho com registro ativo no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e no Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), conforme a Norma Regulamentadora 4 (NR-4), para garantir a prevenção de acidentes e a promoção de um ambiente de trabalho seguro durante todas as etapas da obra. O técnico deverá realizar visitas periódicas ao canteiro para monitorar e fiscalizar o cumprimento das normas de segurança, identificar e mitigar riscos, orientar os trabalhadores sobre o uso de EPIs e EPCs, e elaborar relatórios mensais detalhando as condições de segurança e as medidas adotadas. A empresa contratada será responsável pela qualificação e disponibilidade do técnico para visitas emergenciais e pela apresentação de relatórios técnicos ao contratante e, quando necessário, às autoridades competentes. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

XII.
O não cumprimento das normas de segurança resultará em sanções contratuais e legais, incluindo multas e possível rescisão contratual, conforme auditorias realizadas pelo contratante e outros órgãos fiscalizadores. 

XIII.
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços.

XIV.
Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

XV.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação de serviços, salvo mediante prévia e expressa autorização da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE e desde que a sucessora detenha o mesmo objeto social e acervo previstos no instrumento convocatório.

XVI.
Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato.

XVII.
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno.

XVIII.
Atender prontamente às requisições da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE no fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste PROJETO BÁSICO e seus anexos.

XIX.
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

XX.
Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE ou contratados por ela, e que por este forem previamente credenciados.

XXI.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações.

XXII.
Comunicar a Fiscalização do Contrato da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO DE GOIANA/PE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

XXIII.
Adequações de projeto em extensão similar a recebida em ifc, rvt, .dwg e .pdf, contendo todas as alterações que foram necessárias ser realizadas em campo para a efetiva entrega do produto, ou seja, projeto As Built, bem como memoriais, planilha e outros em suas extensões .doc, .xls, .pdf e equivalentes.

XXIV.
Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, além de não empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o emprego de menor na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

XXV.
Será também de responsabilidade da CONTRATADA a eventual destruição ou danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a aceitação definitiva da mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública.

XXVI.
Será responsável pela elaboração, implementação e monitoramento do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), Resolução CONAMA nº 307/2002 e demais normas aplicáveis. O PGRCC deverá seguir a Norma ABNT NBR 15112:2012, contendo a identificação e classificação dos resíduos gerados, métodos de segregação e armazenamento, destinação adequada (reutilização, reciclagem ou disposição final), controle do transporte resíduos, cronograma de execução e medidas de mitigação dos impactos ambientais. O plano deverá ser submetido à análise do contratante e da Agência de Meio Ambiente de Goiana (AMAG), além de outros órgãos ambientais competentes, antes do início das obras, sendo monitorado com relatórios mensais detalhados.

XXVII. A empresa será penalizada em caso de descumprimento das disposições ou má gestão dos resíduos, assumindo a responsabilidade por multas e danos ambientais. Além disso, a empresa deverá capacitar a equipe envolvida e manter comunicação contínua com o contratante, a AMAG e demais órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO TCE- PE Nº 182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, conforme disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Antes do início das obras, a CONTRATADA deverá revisar o projeto e responderá solidariamente com o autor do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito, ainda que não se possa precisar a origem dos danos ou a responsabilidade de cada parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução da obra deverá ser fiscalizada pelo CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, perante o município ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Demandante, designa o servidor EDWIN FRADE VIDAL, RG nº 10651212456 SSDS/PB, CPF nº 106.512.124-56 Matrícula nº 625008322, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Fiscalização do Contrato e o acompanhamento dos serviços e obras em suas diversas etapas. Na sua ausência, fica designado como seu suplente o servidor Ramon Correia Cavalcanti, RG: 7684000 SDS/PE, CPF: 11247430499 e Matrícula: 625024524.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Fiscal de Contrato e seu suplente atuarão como representantes da Administração e deverão ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do Edital e seus anexos, garantindo que o contrato seja cumprido de acordo com o Projeto Básico e a legislação tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto quantitativa e qualitativamente, garantindo que as especificações técnicas sejam atendidas.

b) Verificar se os produtos, serviços ou obras entregues estão conforme os requisitos estabelecidos no Contrato, realizando inspeções e testes necessários.

c) No caso de obras e serviços de engenharia, verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitado, e exigir da Contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras – RDO, quando couber.

d) Registrar as ocorrências e notificar o Contratado (através do seu preposto) para que sejam adotadas as devidas correções, informando o Gestor do Contrato imediatamente em caso de situação que extrapole sua competência.

e) Conferir e atestar formalmente as Notas Fiscais e as faturas correspondentes à sua prestação, após verificar a conformidade dos serviços.

g) Realizar o recebimento provisório de obras e serviços, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VIÉGAS JÚNIOR, Secretário de Educação e Inovação, nomeado pela Portaria nº 989/2025, como Gestor do Contrato, sendo responsável por:

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual.

b) Acompanhar e supervisionar o andamento do contrato, verificando o cumprimento das obrigações.

c) Conferir o atesto do Fiscal de Contratação e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso.

d) Realizar o recebimento definitivo de obras e serviços, mediante termo detalhado, após a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização, concretizando o ateste da execução.

e) Adotar as medidas cabíveis para aplicação das sanções previstas.

f) Orientar o Fiscal de Contratação sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: A designação de Fiscal e Gestor obedecerá ao princípio da segregação de funções, sendo que o servidor não deverá ser o responsável pela liquidação da despesa ou pagamento do objeto. A substituição do Fiscal ou do Gestor, por conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao Contrato, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá apresentar até o início da execução do serviço, a relação dos profissionais que serão alocados na obra, referente à equipe que compõe a Administração Local e Manutenção do Canteiro, sem prejuízo quanto a indicação do profissional(is) habilitado(s) como responsável técnico no decorrer do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente executadas, que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços executados

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de item instalado serão medidos quando a respectiva instalação tiver sido devidamente realizada.

PARÁGRAFO QUARTO: Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na planilha orçamentária da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no momento da aferição do boletim de medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização.

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO.

PARÁGRAFO NONO: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, em que deverão constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a entrega da medição pela CONTRATADA, a Fiscalização terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para atestar e encaminhá-la ao setor financeiro/administrativo da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO de Goiana/PE para verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a Fiscalização autorize a empresa CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) dias úteis, decorrendo novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das medições por parte da Fiscalização e Gestão do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor correspondente à mão-de-obra. A partir do atesto da Nota Fiscal por parte da Fiscalização e do setor financeiro/administrativo da SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO de Goiana/PE deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da liquidação da despesa.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO SEXTO: Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de regularização da obra junto ao CREA ou CAU, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita Federal do Brasil e à prestação da garantia.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O pagamento da última medição só será realizado pela SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E PATRIMÔNIO de Goiana/PE após a análise e aprovação dos projetos AS BUILT pela Fiscalização.

PARÁGRAFO OITAVO: A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

PARÁGRAFO NONO: Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico financeiro:

I. Somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente;

II. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto;

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados e medidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, acréscimos até o limite de 50% (cinquenta por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO: O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados pelo IPCA, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO: Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações:

a)
não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

b)
não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico- financeira da CONTRATADA;

c)
decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;

d)
não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos;

e)
seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;

f)
fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência.

PARÁGRAFO SEXTO: A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, com a aplicação na sequência do fator K de deságio.

PARÁGRAFO OITAVO: Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através de cotações.

PARÁGRAFO NONO: Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica- se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data base do orçamento referencial elaborado pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na sequência o fator K de deságio.

K = Valor global da proposta vencedora Valor global do orçamento estimado

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade competente da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A subcontratação dos serviços elencados no parágrafo primeiro depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação necessários para a execução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se esta ou os seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO.

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a)
prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e

b)
multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:

a)
A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas;

b)
A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

c)
Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO;

d)
Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO:  A  garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverá providenciar Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal documento deverá ser firmado também pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de no máximo 60 (sessenta) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso, quando então será procedido o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior e estando sanadas todas as pendências que, porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, a CONTRATADA deverá formalizar ao Contratante, solicitação para recebimento definitivo do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e que deverão acompanhar a solicitação, a critério do Órgão Contratante;

a)
Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de pagamento acompanhadas do protocolo (PCND);

b)
Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS;

c)
AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas de acompanhamento e planilhas.

PARÁGRAFO QUINTO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação da Contratante, sem a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá informar a Administração para que sejam tomadas as providências de formalização do recebimento definitivo, mediante termo detalhado, sob pena de apuração de responsabilidade do agente público competente, não se configurando, em nenhuma hipótese, o recebimento tácito da obra.

PARÁGRAFO SEXTO: Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a CONTRATADA sem que haja manifestação da CONTRATANTE, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará automaticamente recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O recebimento definitivo da obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade objetiva pela solidez e segurança dos materiais e serviços executados e pela funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem imóvel, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme Art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA:

I.
ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II.
poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos:

a)
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c)
Indenizações e multas.

PARÁGRAO OITAVO: As infrações consideradas graves, como o não cumprimento ou cumprimento irregular das normas, especificações ou prazos, ou o desatendimento a determinações da fiscalização, podem ensejar a extinção unilateral do contrato. A rescisão unilateral pode acarretar a execução da garantia contratual e a retenção dos créditos do Contratado até o limite dos prejuízos e multas aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento;

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do CONTRATO;

d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas na CLÁUSULA NONA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento do cronograma físico das etapas e dos serviços deste CONTRATO, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela/etapa inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação da CONTRATADA para constituição em mora.

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela/etapa inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e a aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à Administração.

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:

I.
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);

II.
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento da obrigação prevista no inciso XLI da CLÁUSULA NONA.

III.
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa inadimplida ou, quando o descumprimento não se referir a uma parcela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA NONA, se a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica;

IV.
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas na CLÁUSULA NONA, bem como quando realizar mudança nos métodos executivos especificados, sem aprovação prévia da CONTRATANTE;

V.
2% (dois por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas na CLÁUSULA NONA;

VI.
0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada, descumprir a obrigação prevista na CLÁUSULA NONA e não sanar a pendência no prazo estipulado;

VII.
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, descumprir as obrigações previstas na CLÁUSULA NONA;

VIII.
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, quando a

CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista na CLÁUSULA NONA;

IX.
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada para este fim, não fornecer os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) necessários à execução dos serviços, bem como quando não atender à determinação da CONTRATANTE para a paralisação dos serviços, descumprindo a obrigação prevista na CLÁUSULA NONA;

X.
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada, não comprovar o adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados à execução do serviço, descumprindo, em especial, as obrigações previstas na CLÁUSULA NONA;

XI.
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa transferida ou, quando a subcontratação irregular não se referir a uma parcela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista na CLÁUSULA NONA;

XII.
1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas na CLÁUSULA NONA;

XIII.
0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista na CLÁUSULA NONA e não sanar a pendência no prazo estipulado;

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Goiana, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Goiana pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para impetração da competente ação judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 027/2024.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:

a)
a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)
as peculiaridades do caso concreto;

c)
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)
os danos que o cometimento da infração ocasionar à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;

e)
a vantagem auferida em virtude da infração;

f)
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle interno.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete- se perante a CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I
- Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;

II
– Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do código de ética e conduta da CONTRATADA, ela se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este contrato obedecerá à matriz de riscos anexo ao edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE-Integrado, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Goiana/PE para dirimir os litígios decorrentes

Goiana/PE, XX de XXXXXXXXXX de XXXX

______________________                                               ______________________

CONTRATANTE 





CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

______________________


  
                ________________________

CPF/MF:


           
                                     

CPF/MF:

ANEXO XI
MODELO DE PROCURAÇÃO
O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _________________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n.º ___________________, com poderes para conferir mandato, vêm pela presente, outorgar ao Sr. ______________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão/cargo), portador da Cédula de Identidade n.º ____________, expedida pela _________, inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________, residente e domiciliado na ____________________(endereço completo)__________________, com poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, com o Município de Goiana/PE.

___/___/____ __________________________

DATA ASSINATURA/CARIMBO

OBSERVAÇÕES: 

1 - A credencial para participação no certame e a procuração para firmar compromisso só terão validade com firma reconhecida; e

ANEXO XII
DADOS DO(S) SÓCIO(S) RESPONSÁVEL(EIS)
PELA ASSINATURA DO CONTRATO
Razão Social da Empresa:

 


Nome do Sócio / Responsável:
 


Nacionalidade:
 

Estado Civil:
 

Profissão:
 


Residência e Domicílio:
 


Cédula de Identidade:
 

Órgão Emissor:
 

CPF/MF:
 


___/___/____ __________________________

DATA ASSINATURA/CARIMBO

OBSERVAÇÃO:

1 – O campo relativo aos “dados do sócio responsável” só precisa ser preenchido caso não tenha sido estabelecido procurador para assinar o contrato.
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